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PREÂMBULO 

O presente Manual de Controlo Interno tem por base o estabelecido no artigo 9.º do Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro, que estabelece que o sistema de controlo interno a adotar pelas entidades 

públicas engloba, designadamente, o plano de organização, as políticas, os métodos e os procedimentos de 

controlo, bem como todos os outros métodos e procedimentos definidos pelos responsáveis que contribuam 

para assegurar o desenvolvimento das atividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos 

ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos 

registos contabilísticos e a preparação oportuna de informação orçamental e financeira fiável.  

O sistema de controlo interno tem por base sistemas adequados de gestão de risco, de informação e de 

comunicação, bem como um processo de monitorização que assegure a respetiva adequação e eficácia em 

todas as áreas de intervenção. 

Os princípios gerais vertidos do presente documento visam disciplinar, de forma articulada, todas as 

operações de natureza administrativa, financeira, orçamental, contabilística, patrimonial, aquisição e 

locação de bens e serviços e empreitadas de obras públicas e recursos humanos, e integram os 

procedimentos de controlo nas áreas da receita, da despesa, de património, de controlo contabilístico e de 

contratação pública existentes no IPCA. 

Assim, a elaboração deste Manual vem estabelecer um conjunto de regras que definem os métodos e 

procedimentos de controlo interno a observar por todas as Unidades do Instituto Politécnico do Cávado e 

do Ave (IPCA). 
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1. ENQUADRAMENTO 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, que estabelece o regime da administração financeira do 

Estado, foi introduzida uma adequada uniformização dos princípios e procedimentos contabilísticos, com vista a uma 

correta administração dos recursos financeiros públicos, segundo critérios da legalidade, economia, eficiência e 

eficácia. 

No âmbito da reforma orçamental e da contabilidade pública, consagrou-se um novo sistema de controlo de gestão, 

definindo-se como formas de controlo de gestão orçamental as seguintes: 

 Autocontrolo pelos órgãos competentes dos próprios serviços e organismos; 

 Controlo interno, sucessivo e sistemático, da gestão, designadamente através de auditorias a realizar aos 

serviços e organismos; 

 Controlo externo, exercido pelo Tribunal de Contas, nos termos da sua legislação própria. 

O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas, aprovado através do Decreto-lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro, veio estabelecer, nos termos do seu art.º 9º que: 

“1 - O sistema de controlo interno a adotar pelas entidades públicas engloba, designadamente, o plano de 

organização, as políticas, os métodos e os procedimentos de controlo, bem como todos os outros métodos e 

procedimentos definidos pelos responsáveis que contribuam para assegurar o desenvolvimento das atividades de 

forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, 

fraude e erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilísticos e a preparação oportuna de informação 

orçamental e financeira fiável.  

2 - O sistema de controlo interno tem por base sistemas adequados de gestão de risco, de informação e de 

comunicação, bem como um processo de monitorização que assegure a respetiva adequação e eficácia em todas as 

áreas de intervenção. 

3 - O sistema de controlo interno visa garantir: 

a) A salvaguarda da legalidade e da regularidade da elaboração, execução e modificação dos documentos 

previsionais, da elaboração das demonstrações orçamentais e financeiras e do sistema contabilístico como um todo; 

b) O cumprimento das deliberações dos órgãos e das decisões dos respetivos titulares; 

c) A salvaguarda do património; 

d) A aprovação e o controlo de documentos; 

e) A exatidão e a integridade dos registos contabilísticos, bem como a garantia da fiabilidade da informação 

produzida; 

f) O incremento da eficiência das operações; 

g) A adequada utilização dos fundos e o cumprimento dos limites legais à assunção de encargos; 

h) O controlo das aplicações e do ambiente informático; 
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i) O registo oportuno das operações pela quantia correta, em sistemas de informação apropriados e no período 

contabilístico a que respeitam, de acordo com as decisões de gestão e no respeito pelas normas legais aplicáveis; 

j) Uma adequada gestão de riscos.” 

 

O sistema de controlo interno deve ainda incluir os seguintes princípios básicos: 

 Segregação de funções 

Salvaguarda a separação entro o controlo físico e o processamento dos correspondentes registos; 

 Controlo das operações 

Assegura a sequência das mesmas, ou seja, que o ciclo pedido/autorização/execução/registo seja cumprido de 

acordo com os critérios estabelecidos; 

 Definição de autoridade e de responsabilidade 

Define os níveis de autoridade e de responsabilidade em relação a qualquer operação; 

 Pessoal qualificado, competente e responsável 

Determina que o pessoal deve ter habilitações literárias e técnicas necessárias e a experiência profissional 

adequada ao exercício das funções que lhe são atribuídas; 

 Registo metódico dos factos 

Estabelece a forma como as operações são relevadas na contabilidade, e que deve ter em conta a observância 

das regras contabilísticas aplicáveis e os comprovantes ou documentos justificativos; 

 Outros princípios 

Todas as operações devem ser autorizadas; o pessoal de cada departamento deve ser sujeito a rotações 

periódicas entre si; todos os resultados deverão ser adequadamente avaliados e deverá ser facultada formação 

permanente ao pessoal. 
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1.1. ENQUADRAMENTO LEGAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE 

O IPCA é uma instituição pública de ensino superior politécnico, fundada pelo Decreto-Lei n.º 304/94, de 19 de 

dezembro. Tem sede no Campus do IPCA, em Barcelos, e dispõe, ainda, de unidades geograficamente deslocalizadas 

em outros concelhos do Vale do Cávado e do Ave, mais concretamente, Braga, Guimarães, Famalicão, Esposende e 

Vila Verde. 

O IPCA, enquanto instituição de ensino superior, obedece ao disposto no Regime Jurídico das Instituições de Ensino 

Superior (RJIES), diploma aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que regula, entre outros, a sua 

constituição, atribuições e organização, o funcionamento e competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e 

fiscalização pública do Estado sobre a mesma, no quadro da sua autonomia. 

Em 2018, através do Decreto-Lei n. º 63/2018, de 6 de agosto, o IPCA foi instituído Fundação Pública com regime de 

direito privado, nos termos da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, o que veio implicar alterações na sua estrutura 

orgânica e institucional e no modelo de governação. 

O IPCA é dotado de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial e 

disciplinar. Os Estatutos do IPCA constituem a norma fundamental de organização interna e de funcionamento da 

instituição, tendo sido revistos por força da passagem para fundação pública e publicados pelo Despacho Normativo 

n.º 1-A/2019, de 14 de junho.  

 

1.2. ENQUADRAMENTO ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO POLITÉCNICO DO 
CÁVADO E DO AVE 

O IPCA é uma instituição de ensino superior pública de natureza fundacional, tendo como missão contribuir para o 

desenvolvimento sustentável da sociedade, estimular a criação cultural, a investigação e pesquisa aplicadas, e 

fomentar o pensamento reflexivo e humanista, inserido no espaço europeu de ensino superior, proporciona áreas 

de conhecimento para o exercício de atividades profissionais atrativas no plano nacional e internacional, 

promovendo a mobilidade, a empregabilidade e as relações de reciprocidade com a comunidade. 
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Nos termos do artigo 14º dos Estatutos, são órgãos do IPCA, os órgãos da fundação, os órgãos de governo e os órgãos 

de natureza consultiva, tal como se apresenta no quadro seguinte:  

 

 

 

O IPCA tem diferentes tipos de Unidades, que se distinguem pelos seus objetivos, estrutura, natureza e grau de 

autonomia. 

Nos termos do artigo 50.º e seguintes dos Estatutos do IPCA, as escolas são unidades orgânicas de ensino e 

investigação que se organizam em função dos objetivos próprios e de metodologias e técnicas de ensino e 

investigação aplicada específicas. O IPCA compreende, atualmente, cinco escolas: 

a) Escola Superior de Gestão; 

b) Escola Superior de Tecnologia; 

c) Escola Superior de Design; 

d) Escola Superior de Hotelaria e Turismo; 

e) Escola Técnica Superior Profissional. 

 

Os serviços comuns do IPCA, nos termos do artigo 70.º dos Estatutos do IPCA, são unidades instrumentais 

permanentes que prestam apoio técnico, cultural ou administrativo e asseguram a gestão de recursos e o 

funcionamento corrente da instituição, e encontram-se distribuídos em divisões, serviços e gabinetes: 

a) Divisões: 

i. Divisão académica (DA); 

ii. Divisão administrativa e financeira (DAF); 

iii. Divisão de recursos humanos (DRH); 

iv. Divisão de sistemas de informação (DSI); 

v. Divisão de apoio aos órgãos de governo (DAOG). 

b) Serviços e gabinetes: 

i. Serviços de informação documenta (Biblioteca); 
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ii. Gabinete de auditoria e controlo interno (GACI); 

iii. Gabinete de assessoria jurídica (GAJ); 

iv. Gabinete de aquisições e gestão de infraestruturas (GAGI); 

v. Gabinete para a gestão de projetos (GGP); 

vi. Gabinete para a avaliação da qualidade (GAQ); 

vii. Gabinete de comunicação e imagem (GCI); 

viii. Gabinete para a promoção do sucesso académico (GPSA); 

 

As Unidades transversais são estruturas instrumentais, com âmbitos de aplicação específicos, vocacionadas para a 

concretização de projetos e de objetivos estratégicos fixados internamente e, ainda, de âmbito nacional e/ou 

internacional, em prossecução com a missão do IPCA e compreendem: 

a) Serviços de ação social; 

b) Unidades transversais e flexíveis (unidades criadas para a concretização de projetos específicos, de caráter 

temporário):  

i. Unidade transversal flexível para o desenvolvimento sustentável; 

ii. Unidade transversal flexível para a gestão estratégica de infraestruturas e compras; 

iii. Unidade transversal flexível para a cooperação e internacionalização; 

iv. Unidade transversal flexível para a Gestão Estratégica dos Processos Organizacionais e Sistemas de 

Informação; 
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1.2.1. Organograma Funcional do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave 

 

 

1.3. COMPETÊNCIAS DELEGADAS 

Os órgãos do IPCA possuem as competências definidas nos Estatutos da Fundação, constantes em anexo ao Decreto-

Lei n.º 63/2018, e nos Estatutos do IPCA homologados através do Despacho Normativo n.º 1-A/2019 publicados na 

2.ª série do Diário da República, N.º 113 de 14 de junhos de 2019. 

O Conselho de Gestão é o órgão colegial ao qual compete conduzir a gestão administrativa, patrimonial e financeira 

do IPCA, bem como a gestão dos recursos humanos. 

O Conselho de Gestão é nomeado pelo Conselho de Curadores, sob proposta do Presidente do IPCA, e presidido pelo 

Presidente. 

São competências do Presidente do IPCA as previstas no artigo 38.º dos Estatutos do IPCA, para além das que, por 

lei, lhe possam ser atribuídas.  

O Presidente e o Conselho de Gestão podem, no âmbito das suas atribuições, delegar competências em diferentes 
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órgãos/entidades. 

 

2. PRINCÍPIOS E REGRAS A APLICAR NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
IPCA 

2.1. PRINCÍPIOS A APLICAR NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO IPCA 

Nos termos da Lei n.º 91/2001, na sua atual redação, a Lei de Enquadramento Orçamental estabelece os 

princípios e as regras que devem ser aplicados na elaboração do orçamento do IPCA, conforme abaixo descritos: 

a) Princípio da unidade e universalidade - O Orçamento do IPCA é único e compreende todas as receitas e 

despesas; 

b) Princípio da anualidade e plurianualidade - Os montantes previstos no orçamento do IPCA são anuais, 

coincidindo o ano económico com o ano civil. Contudo, a elaboração do orçamento é enquadrada num quadro 

plurianual de programação orçamental; 

c) Princípio do equilíbrio - O orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as despesas, ficando no 

final de cada ano o IPCA sem compromissos por pagar, salvo se por incumprimento do fornecedor; 

d) Princípio da especificação - O orçamento deverá discriminar suficientemente todas as despesas e receitas, 

usando para o efeito o classificador económico em vigor; 

e) Princípio da não compensação - Todas as despesas e receitas deverão ser inscritas pela sua importância 

integral, sem deduções de qualquer natureza; 

f) Princípio da não consignação - O produto de quaisquer receitas não pode ser afeto à cobertura de 

determinadas despesas, salvo quando essa afetação for prevista por lei ou em projetos com receitas 

consignadas à sua execução; 

g) Princípio da estabilidade orçamental – Consiste numa situação de equilíbrio ou excedente orçamental; 

h) Princípio da transparência orçamental – implica a existência do dever de informação; 

i) Princípio da publicidade – O IPCA assegura a publicitação de todos os instrumentos que se revelem 

necessários para assegurar a adequada divulgação e transparência orçamental. 

 

2.2. REGRAS A APLICAR AO ORÇAMENTO DO IPCA 

2.2.1. Execução do orçamento da receita 

A execução do orçamento da receita deve obedecer às regras de execução legalmente definidas, observando os 

seguintes princípios: 

a) Princípio da legalidade (são criadas por lei ou obtidas na base dela);  

b) Princípio da renovação anual (sem autorização orçamental anual, ou sem regime substituto, não podem ser 

cobradas receitas);  
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c) Princípio de que deve encontrar-se integralmente previsto no orçamento;  

d) Princípio da não dedução das despesas de cobrança;  

e) Princípio da não consignação a nenhuma despesa específica, sem prejuízo de legislação especial;  

f) Princípio da cobrança pelo processo das execuções fiscais (processo de cobrança das dívidas ao Estado); 

 

E, ainda, as regras de execução definidas por lei: 

a) Nenhuma receita poderá ser liquidada se não tiver sido prevista em orçamento; 

b) A liquidação das receitas pode exceder os valores inicialmente previstos no orçamento; 

c) As receitas liquidadas, e não recebidas até 31 de dezembro, devem ser contabilizadas pelas correspondentes 

rubricas do orçamento do ano em que a cobrança se efetuar – princípio de caixa; 

d) Devem também ser observados os princípios orçamentais e os procedimentos de registos estabelecido na NCP 

26 do SNC – AP. 

 

2.2.2. Execução do orçamento da despesa 

Na execução do orçamento da despesa do IPCA, devem ser adotados os seguintes princípios e regras: 

a) Nenhuma despesa pode ser assumida, autorizada e paga sem que, para além de ser legal, esteja inscrita em 

orçamento a dotação adequada, e nela tenha cabimento, obedeça ao princípio da execução do orçamento por 

duodécimos, salvo nesta matéria, as exceções previstas na lei, e satisfaça o princípio da economia, eficiência e 

eficácia; 

b) Os créditos orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização; 

c) Todos os serviços do Estado são obrigados a ter uma conta corrente com as dotações orçamentais; 

d)  As despesas a realizar com a compensação em receitas legalmente consignadas podem ser autorizadas até à 

concorrência das importâncias cobradas; 

e)  As despesas deverão ser autorizadas até 31 de dezembro, prazo limite para o seu pagamento; 

f) Os encargos regularmente assumidos relativos a anos anteriores serão satisfeitos por verbas adequadas do 

orçamento que estiver em vigor no momento em que se proceda ao seu pagamento. 

 

3. PRINCÍPIOS CONTABILÍSTICOS E CARATERÍSTICAS QUALITATIVAS 

A aplicação dos princípios contabilísticos fundamentais abaixo descritos deve conduzir à obtenção de uma 

imagem verdadeira e apropriada da situação financeira, dos resultados e da execução orçamental do IPCA. 

 

3.1. PRINCÍPIOS CONTABILÍSTICOS 

a) Princípio da entidade contabilística - O IPCA é uma entidade contabilística pois está obrigado a elaborar e 



Manual de Controlo Interno   

P á g i n a  18 | 66  

apresentar contas de acordo com o SNC – AP; 

b) Princípio da continuidade - Considera-se que o IPCA opera continuadamente, com duração ilimitada; 

c) Princípio da consistência - Considera-se que o IPCA não altera as suas políticas contabilísticas de um exercício 

para o outro. Se o fizer, e a alteração tiver efeitos materialmente relevantes, esta deve ser referida de acordo 

com o anexo às demonstrações financeiras (DF), conforme previsto no SNC – AP; 

d) Princípio da especialização (ou do acréscimo) - Os proveitos e os custos são reconhecidos quando obtidos ou 

incorridos, independentemente do seu recebimento ou pagamento, devendo incluir-se nas DF dos períodos a 

que respeitem; 

e) Princípio do custo histórico - Os registos contabilísticos devem basear-se em custos de aquisição ou de produção, 

quer a valores monetários nominais, quer a valores monetários constantes; 

f) Princípio da prudência – Significa que é possível integrar nas contas um grau de precaução, ao fazer as estimativas 

exigidas em condições de incerteza sem, contudo, permitir a criação de reservas ocultas, provisões excessivas, 

ou a deliberada quantificação de ativos e proveitos por defeito ou de passivos e custos por excesso. 

g) Princípios da materialidade - As DF devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e que possam 

afetar avaliações ou decisões pelos utentes interessados; 

h) Princípio da não compensação - Como regra geral, não se deverão compensar saldos de contas ativas com contas passivas 

(balanço), de contas de gastos e perdas com contas de rendimentos e ganhos (demonstração dos resultados) e, em caso 

algum, de contas de despesas com contas de receitas (mapas de execução orçamental). 

 

3.2. CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS 

A Contabilidade financeira deve também obedecer às caraterísticas qualitativas estabelecidas na estrutura 

conceptual do SNC-AP, nomeadamente: 

a) Relevância - a informação é relevante se contribuir para os objetivos do relato financeiro (tem valor 

confirmativo ou preditivo); 

b) Fiabilidade - a informação deve representar de forma fiel os fenómenos que pretende representar ou seja 

tem de estar isenta de erros materiais caso contrário perde utilidade; 

c) Compreensibilidade - é o atributo da informação que permite aos seus utilizadores compreender o seu 

significado; 

d) Oportunidade - a informação é oportuna se ela estiver disponível para os utilizadores das DF 

atempadamente, quer para efeitos de prestação de contas, quer para a tomada de decisão; 

e) Comparabilidade - É a qualidade da informação que permite aos utilizadores efetuar comparações entre dois 

conjuntos de fenómenos; 

f) Verificabilidade - Este atributo está relacionado com a fiabilidade já que visa assegurar aos utilizadores que a 
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informação incluída nas DF representa realmente os fenómenos que ela pretende representar. 

 

4. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PREVISIONAIS E OUTROS DOCUMENTOS 

As DF previsionais, elaboradas e aprovadas, anualmente, pelos Órgãos competentes do IPCA, são, entre outras: 

 Balanço; 

O balanço previsional do ano n+1 baseia-se: 

i. no balanço previsional do ano n; 

ii. na demonstração dos resultados previsional do ano n+1, para a previsão do resultado do exercício e das 

valorizações e imparidades dos seus ativos; 

iii. na proposta de orçamento para o ano n+1, nomeadamente para a previsão de disponibilidades finais e 

de acréscimo de ativos fixos. 

 Demonstração dos resultados por natureza; 

 Demonstração dos fluxos de caixa; 

 Outros documentos: 

o Plano de atividades 

O plano de atividades é elaborado de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente o Decreto-Lei nº 

183/96, de 27 de setembro, e com as instruções emitidas pelas entidades competentes. 

Este documento é elaborado sob coordenação do Presidente do IPCA, com contributos dos serviços, 

unidades e escolas do IPCA, que devem apresentar todas as propostas de atividades para o ano 

civil/económico, acompanhadas pela respetiva previsão de receitas e de despesas e os recursos humanos 

necessários, devendo incluir a seguinte informação: 

a) Missão e objetivos estratégicos do IPCA; 

b) Objetivos operacionais; 

c) Atividades a desenvolver em ensino, investigação e interação com a sociedade; 

d) Recursos humanos necessários (pessoal docente, não docente); 

e) Recursos materiais necessários (recursos pedagógicos e científicos, instalações e equipamentos, 

serviços de apoio); 

f) Recursos Financeiros (orçamento por atividades). 

 

o Mapa de pessoal 

O mapa de pessoal acompanha a proposta de orçamento do IPCA para o ano n+1, sendo aprovado pelo Conselho 

Geral e deve incluir informação: 

i. Número de docentes em equivalência a tempo integral (ETI) máximo previsto, por Escola; 
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ii. Número de colaboradores do IPCA, por categorias, incluindo dirigentes; 

 

o Orçamento 

O IPCA elabora o orçamento em modelo definido pela Direção-Geral do Orçamento devendo, para efeitos de 

gestão interna, permitir informação sobre: 

i. Receitas e despesas por classificação económica; 

ii. Receitas e despesas por fontes de financiamento; 

iii. Receitas e despesas do IPCA. 

A elaboração do orçamento do IPCA, por classificação económica, obedece às seguintes regras: 

i. O orçamento deverá fundamentar-se no plano de atividades e no mapa de pessoal; 

ii. Deve iniciar-se pela previsão de receitas, que devem ter em conta a previsão de transferências do 

Estado, a previsão de outros financiamentos e a previsão de receitas próprias; 

iii. No lado da despesa deve ser dada prioridade às despesas com pessoal comprometidas e a despesas de 

receitas consignadas; 

iv. Devem ser seguidas as instruções anuais emitidas pela DGO, através de circulares publicadas em 

www.dgo.pt; 

v. Devem ser cumpridos os princípios orçamentais definidos na Lei de Enquadramento Orçamental; 

vi. Deve ser observado o disposto no Decreto-Lei de Execução Orçamental de cada ano; 

 

5. PROCEDIMENTOS DE CONTROLO INTERNO 

Anualmente, são divulgadas pela Direção-Geral do Orçamento (DGO), através de Circular, as instruções necessárias 

ao cumprimento dos normativos da Lei do Orçamento do Estado (LOE) e do Decreto-Lei de Execução Orçamental 

(DLEO). 

Internamente, são instituídos procedimentos de controlo interno, materializados através de auditorias internas 

realizadas ao longo do ano, aos vários serviços, unidades e escolas do IPCA, de forma programada ou surpresa. As 

auditorias internas constituem uma ferramenta através da qual é possível avaliar de forma objetiva o nível de 

implementação dos procedimentos internos e concluir sobre o seu desempenho, reduzindo assim a possibilidade de 

fraude e incumprimento internos. 

 

5.1. TIPOS DE DOCUMENTOS 

5.1.1. Documentação administrativa e publicidade de documentos 

Todos os documentos que integram os processos administrativos no IPCA, designadamente os relativos à autorização 

das despesas, os despachos, as deliberações, as declarações, entre outros, devem conter sempre, de forma legível, 
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a identificação dos seus autores e a data em que foram elaborados. 

As deliberações dos órgãos devem constar de atas de reuniões, com a identificação nominal dos membros presentes, 

da data, dos assuntos abordados e das decisões proferidas.  

Todos os atos que dão origem a uma deliberação, proferidos por qualquer um dos órgãos do IPCA, devem ser 

publicitados no Portal IPCA, pelos respetivos serviços, tais como: 

a) As tabelas respeitantes às suas carreiras próprias; 

b) As remunerações dos titulares dos seus órgãos de gestão e de governo; 

c) Os ativos de que dispõe; 

d) As dívidas e compromissos plurianuais que assume; 

e) Prestação de contas; 

f) Orçamento; 

g) Delegações de competências; 

h) Regulamentos e outros normativos internos; 

 

5.1.2. Arquivo dos Documentos 

O arquivo dos documentos gerados no IPCA tem como objetivo permitir a sua consulta de forma acessível, fácil e 

rápida por parte de qualquer pessoa do universo do IPCA, sempre que necessário. 

Foi recentemente implementado no IPCA o Arquivo Digital – “Arquivo IPCA”, onde se encontra centralizada e 

arquivada a documentação administrativa. A documentação é colocada no “Arquivo IPCA” através da importação 

direta pelo iPortalDoc, ou diretamente após digitalização da documentação. 

O sistema de gestão documental do IPCA é o iPortalDoc, no qual tramitam todos os processos administrativos da 

instituição, importando-os diretamente para o arquivo digital. 

 

5.1.3. Arquivo da Receita e da Despesa 

Os documentos de despesa são arquivados após a sua finalização, ou seja, após o seu pagamento, sequencialmente, 

por ano, por meses, por numeração sequencial por diários e por número de diário (com as referências B01, DVP08). 

O arquivo físico contém a documentação essencial, fatura ou documentos de liquidação de despesa, comprovativo 

de pagamento, registo contabilístico da fatura e registo da nota de pagamento.  

O arquivo digital é catalogado com a mesma numeração dos diários físicos da despesa, permitindo que a pesquisa 

seja realizada com base em diversos campos. Estes estão organizados por diários, por meses, por numeração 

sequencial e por ano (Ex: B01 – 10.001) 

Os documentos de receita têm arquivo físico e digital na rede IPCA, organizados por diário e por tipo de documento. 

Os documentos de receita são arquivados após a sua finalização, ou seja, após o seu recebimento, sequencialmente, 
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por ano, por meses, por diários, por numeração sequencial e por número de diário, sendo organizados por tipo de 

documento, fatura, fatura-recibo, recibos e guias de receita.  

5.2. PROCEDIMENTOS DE CONTROLO DE DISPONIBILIDADES 

5.2.1. Caixa 

a) O saldo diário de caixa na tesouraria do IPCA tem o valor de 100 €. 

b) Deve proceder-se ao depósito bancário dos valores em caixa, caso estes atinjam os 1.000 € ou pelo menos uma 

vez por mês. 

c) Deverá proceder-se, periodicamente, a uma inspeção física, aos valores existentes em caixa, efetuada de 

surpresa, semestralmente, no encerramento de contas do exercício ou no caso de substituição do responsável 

de tesouraria.  

d) A inspeção física é efetuada na presença do responsável pela Tesouraria ou do seu substituto regulamentarmente 

previsto, através de contagem física do numerário e dos documentos sob a sua responsabilidade, a realizar pelos 

serviços de auditoria interna. 

e) Após inspeção física deverão ser submetidos pelo Administrador ao Conselho Gestão os documentos de controlo, 

como Balancetes mensais da contabilidade e tesouraria e os autos de verificação, emitidos pelos serviços de 

auditoria interna. 

f) Sempre que o responsável pela Tesouraria esteja ausente todas as suas funções são delegadas em alguém 

habilitado para o efeito. 

 

5.2.1.1. Fundo de Maneio 

A utilização de FM surge de uma situação excecional, apenas para as situações em que não é possível cumprir com a 

tramitação de procedimentos de aquisição de bens e serviços conforme disposto no Código dos Contratos Públicos 

(CCP), sendo utilizado para a realização e pagamento imediato de despesas de pequeno montante, de caráter 

imprescindível, urgente e inadiável. Para o efeito, consideram-se despesas de pequeno montante as de valor igual 

ou inferior a 100 € (cem euros), com IVA incluído.  

As despesas possíveis de enquadrar em FM, são as seguintes: 

 Despesas com correspondência que não possam ser incluídas na avença existente; 

 Despesas com pequenas manutenções correntes, ferramentas e chaves; 

 Despesas com farmácia; 

 Despesas com refeições; 

 Despesas com jornais e revistas do dia; 

 

Independentemente do valor, as seguintes despesas não podem ser enquadradas por FM: 
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 Ajudas de custo; 

 Recibos verdes eletrónicos; 

 Serviços de qualquer natureza; 

 Aquisições de bens duradouros sujeitos a inventário, incluindo livros; 

 

A gestão do FM compreende as fases de constituição, reconstituição e reposição de fundos por parte dos 

responsáveis autorizados para a sua utilização, conforme estabelecido em normativo interno próprio. 

 

5.2.1.2. Meios de pagamento 

a)  Nos termos da Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto, só devem ser recebidos valores em numerário inferiores a 3.000 

€ e todos os pagamentos a terceiros devem ser efetuados através dos meios bancários, como cheques ou 

transferências bancárias; 

b) Só podem ser recebidos pagamentos em numerário na tesouraria do IPCA, sendo os restantes pagamentos 

presenciais recebidos através dos terminais de pagamento automático (TPA) ou recebidos através da SIBS ou 

Paypal quando se trata de operações online ou ainda por débito direto no caso de cobranças coercivas. 

c) Os cheques são emitidos pela Tesouraria, apenas em situações excecionais, devendo conter duas assinaturas, de 

membros do Conselho de Gestão do IPCA, indicados nas entidades bancárias. 

d) Não podem ser assinados cheques em branco, devendo ser sempre preenchidos de acordo com a documentação 

de suporte, ficando à guarda do tesoureiro. 

e) Os cheques anulados devem ser devidamente inutilizados e arquivados sequencialmente pelo tesoureiro, junto 

dos duplicados dos mesmos. 

f) Os pagamentos que sejam efetuados através de cartão de crédito, verificam-se em situações excecionais, 

devidamente justificadas e autorizadas. 

 

5.2.2. Entidades Bancárias 

5.2.2.1. Reconciliações bancárias 

a) As contas bancárias são controladas, mensalmente, através das reconciliações bancárias, em conformidade com 

o anexo às Instruções n.º 1/2004 – 2.ª Secção do Tribunal de Contas. 

b) As reconciliações são realizadas por um funcionário da DAF, que não se encontre afeto à tesouraria e não tenha 

acesso às respetivas contas correntes, devendo, no máximo, estar concluídas até ao final do mês seguinte àquele 

a que respeitam. 
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c) A elaboração das reconciliações bancárias deve contemplar a comparação dos saldos dos extratos bancários com 

os saldos contabilísticos e verificação de todos os débitos e créditos. Caso se verifique alguma discrepância esta 

deve ser averiguada e comunicada. 

 

5.2.2.2. Contas bancárias 

a) Com exceção das dotações transferidas do Orçamento do Estado e dos saldos das contas de gerência 

provenientes das dotações concedidas pelo Orçamento do Estado, o IPCA pode depositar em qualquer instituição 

bancária todas as demais receitas que arrecade; 

b) Compete ao Conselho de Gestão, sob proposta do Administrador, deliberar sobre a abertura e encerramento de 

contas bancárias tituladas pelo IPCA; 

c) As contas bancárias são movimentadas com as assinaturas, em simultâneo, de dois membros do Conselho de 

Gestão do IPCA, com delegação de competências para o efeito; 

d) A transferência entre contas bancárias deve ser devidamente autorizada; 

e) A Tesouraria do IPCA deve receber, mensalmente, os extratos bancários, em papel ou através de homebanking, 

e manter as contas correntes referentes a todas as contas bancárias do IPCA atualizadas. 

 

5.3. PROCEDIMENTOS DE RECEITA 

O ciclo orçamental da receita deverá obedecer às fases abaixo descritas, executadas de forma sequencial, nos termos 

do estabelecido na NCP 26 do SNC–AP e ainda às regras de execução orçamental definidas, anualmente, por 

Despacho da Presidente: 

a) Inscrição de previsão da receita; 

b) Liquidação; 

c) Recebimento. 

 

5.3.1. Tipos de receita 

O IPCA dispõe de receitas provenientes de várias fontes de financiamento, nomeadamente: 

a) Orçamento do Estado; 

b) Projetos: 

i. Ensino (cursos breves, seminários, conferências, workshops, etc) 

ii. Investigação (contrato financiamento I&D) 

iii. Interação com a sociedade (prestações de serviços com o exterior) 

c) Receitas Próprias 

i. Propinas; 
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ii. Multas e outras penalidades; 

iii. Emolumentos (cobrados pela divisão académica e biblioteca de acordo com as tabelas de emolumentos em 

vigor); 

iv. Títulos de transporte; 

v. Donativos e patrocínios; 

vi. Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outros meios. 

 

5.3.1.1. Receitas de Projetos de Investigação 

Os projetos de I&D são aqueles que incorporam a atividade de investigação e desenvolvimento, tipicamente 

financiados por programas específicos de apoio. 

Cada projeto de investigação tem um coordenador institucional designado, a quem cabe a responsabilidade pela 

execução física, científica e financeira do projeto, devendo garantir o equilíbrio financeiro do mesmo. Neste 

contexto, devem assegurar a atempada submissão de pedidos de pagamento à respetiva entidade financiadora, 

promovendo o rápido reembolso das despesas submetidas. 

O orçamento atribuído para a execução de projetos financiados não pode ser utilizado para a execução de qualquer 

outro projeto ou despesa não enquadrada no financiamento. 

 

5.3.1.2. Receitas de Prestações de serviços ao exterior 

Considera-se PSE ao conjunto de atividades da responsabilidade do IPCA, executadas pelo seu pessoal docente e 

investigador, no âmbito de contratos de prestação de serviços entre o IPCA e outras entidades externas, públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, por solicitação das mesmas.  

As prestações de serviços envolvem recursos físicos e humanos, cujos encargos, nomeadamente com as 

correspondentes remunerações, são satisfeitos por receitas provenientes dos referidos contratos. 

A PSE envolve, nomeadamente, a elaboração de estudos, conceção e/ou execução de serviços, realização de 

atividades de formação, de consultoria e de auditoria ou análogas, requeridas por entidades externas. Toda a 

tramitação da receita obtida pelas prestações de serviços ao exterior encontra-se descrita no Despacho PR N.º 

132/2022, de 4 de novembro. 

 

5.3.1.3. Receitas de Projetos de ensino 

Os projetos de ensino são aqueles que incorporam a atividade de ensino e formação, para difusão e partilha de 

conhecimento, tipicamente executados através da organização e realização de conferências, seminários, workshops, 

cursos breves, ações de formação, entre outros. 
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A receita arrecadada, no âmbito destes projetos, é normalmente proveniente da taxa de inscrição associada ao 

mesmo. 

 

5.3.1.4. Receitas de propinas 

a) Os alunos devem efetuar o pagamento das propinas nos termos e nos prazos estabelecidos, anualmente, através 

de Despacho da Presidente; 

b) As referências para pagamento da propina, via multibanco, são geradas pelos estudantes, através do portal 

SIGA; 

c) Como comprovativo do pagamento da propina, efetuado via multibanco, são emitidos e disponibilizados aos 

estudantes, no mesmo portal, as correspondentes faturas e recibos; 

d) As listagens das receitas arrecadadas são emitidas, diariamente, através do software académico (SIGES), tendo 

por base os depósitos realizados pela tesouraria e os registos dos pagamentos efetuados por outros meios de 

pagamento que o IPCA disponibiliza aos seus estudantes; 

e) As condições para a concessão excecional de isenção de propinas no IPCA, no âmbito da valorização profissional 

dos seus trabalhadores, foram aprovadas através da Deliberação Conselho de Gestão n.º 3/2022; 

f) Nos termos do disposto no Despacho n.º 12618/2020, de 28 de dezembro, publicado em Diário da República 2.ª 

Série e disponível no site do IPCA, os estudantes de todos os ciclos de estudos podem requerer o acesso ao plano 

de regularização de dívidas de propinas relativas a anos letivos anteriores. 

 

5.3.1.5. Receitas de Emolumentos 

a) A tabela de emolumentos da biblioteca do IPCA foi aprovada pelo conselho de gestão do IPCA, na sua reunião 

18 de setembro 2013, estando a mesma afixada no site do IPCA; 

b) O valor das propinas foi fixado em Despacho n.º 7041/2021, publicado em Diário da República, 2.ª série, de 15 

de julho de 2021, na sequência da deliberação do Conselho de Gestão de 23 de junho de 2021; 

c) Os emolumentos são recebidos diretamente nos respetivos serviços (Biblioteca, Divisão Académica, Polos e 

SAS), à exceção de emolumentos associados a processos específicos realizados pelo estudante através do 

portal SIGA. Nestes casos, o estudante gera no portal a referência para pagamento do emolumento respetivo, 

via multibanco (pagamento de serviços); 

d) Com o pagamento dos emolumentos é, automaticamente, gerado e disponibilizado ao estudante o 

correspondente documento de pagamento fatura/recibo. 

e) As guias de receita dos emolumentos recebidos nos Serviços ou pagos via multibanco são emitidas, 

diariamente, e remetidas para a tesouraria. 

f) Devem ser monitorizados eventuais valores em dívida relacionados com emolumentos. Esta situação não deve 

ocorrer uma vez que só após a cobrança dos mesmos é que deve ser disponibilizado ao interessado o “serviço 
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associado”. 

 

5.3.1.6. Receitas da cedência de espaços para eventos  

A cedência e aluguer de espaços do IPCA, deve ser efetuada de acordo com os normativos internos vigentes, sendo 

a receita arrecada, neste âmbito, considerada receita da presidência do IPCA, procedendo-se à emissão do 

respetivo documento contabilístico de pagamento, bem como ao registo contabilístico correspondente.  

 

5.3.1.7. Receitas de Mecenato Científico 

O IPCA pode beneficiar de doações, ao abrigo do mecenato científico e do mecenato cultural, as quais permitem aos 

mecenas usufruir dos benefícios fiscais previstos no Capítulo X, do Estatuto dos Benefícios Fiscais, designadamente 

dos benefícios previstos nos artigos 62.º-A e 62.º-B daquele diploma legal. 

A legislação em vigor cria obrigações acessórias para as entidades beneficiárias dos donativos, as quais se encontram 

referidas no artigo 66.º, do Estatuto dos Benefícios Fiscais e que a seguir se identificam: 

a) Emitir documento comprovativo dos montantes dos donativos recebidos dos seus mecenas, com indicação do 

enquadramento legal do donativo no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais, e bem assim com a menção de 

que o donativo é concedido sem contrapartidas. 

b) Possuir registo atualizado das entidades mecenas, do qual constem, nomeadamente, o nome, o número de 

identificação fiscal, bem como a data e o valor de cada donativo que lhes tenha sido atribuído. 

c) Entregar à Direção-Geral dos Impostos, até ao final do mês de fevereiro de cada ano, uma declaração de modelo 

oficial, referente aos donativos recebidos no ano anterior. 

No documento comprovativo tem que constar: 

 A qualidade jurídica do IPCA (entidade beneficiária); 

 O normativo legal onde se enquadra, e a identificação do despacho necessário ao reconhecimento; 

 O montante do donativo em dinheiro, se for de natureza monetária; 

 No caso de donativos em espécie, a identificação dos bens, dos serviços e o respetivo valor; 

Nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alínea f) e do n.º 2, do decreto-lei n.º 63/2018, de 6 de agosto, compete ao Fiscal 

Único dar parecer sobre a aceitação de doações, heranças ou legados, sendo que tal parecer deve ser elaborado no 

prazo de 15 dias a contar da receção dos documentos a que respeitam. 

As propostas de mecenato são enviadas pelas unidades, para deliberação do Presidente do IPCA, com as seguintes 

informações: 

a) Identificação clara e completa da modalidade do mecenato; 

b) Finalidade da doação, enquadrando-a nas atividades do IPCA; 

c) Indicação do mecenas, incluindo o seu número de identificação fiscal; 
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d) Indicação da data e valor do donativo atribuído, incluindo a menção de que o mesmo é concedido sem 

contrapartidas; 

e) No caso de donativos em espécie, solicita-se a identificação dos bens e/ou serviços, e o seu respetivo valor; 

A Divisão Administrativa e Financeira é responsável por manter atualizado um registo central de todas as doações 

recebidas ao abrigo do Estatuto dos Benefícios Fiscais, o qual é divulgado anualmente. O documento comprovativo 

da doação é emitido pela Divisão Administrativa e Financeira. 

Não são considerados neste âmbito os apoios concedidos com o objetivo de obtenção de um conjunto de 

contrapartidas de carácter comercial, caracterizadoras do patrocínio. 

 

5.3.2. Entrega da Receita 

As unidades ou serviços remetem diretamente para a DAF as guias de receita acompanhadas com a lista 

das cobranças, refletindo o tipo de pagamento. 

A Tesouraria do IPCA remete, diariamente, para os serviços competentes, os documentos relativos à 

receita cobrada no dia anterior com o comprovativo do depósito diário do numerário e do depósito dos 

cheques. 

O depósito das receitas cobradas é efetuado sempre que seja atingido um valor de caixa de 1.000 € ou 

uma vez por semana. 

 

5.3.3. Registo contabilístico 

A fase de lançamento da receita na aplicação informática envolve duas fases: a liquidação e a cobrança 

da receita; 

a) A “liquidação da receita” tem subjacente a classificação: 

i. na contabilidade orçamental (classificação da receita na classe 0, em rubrica da classificação 

económica de receitas), 

ii. na contabilidade patrimonial (financeira) na conta apropriada do plano multidimensional do 

SNC - AP; 

iii. na contabilidade analítica ou de gestão, quando aplicável, ou seja, quando se trata de uma 

receita direta a um projeto ou serviço. 

b) Compete à DAF: 

i. o registo contabilístico da receita no software informático certificado - ERP. 

ii. o arquivo do processo físico é constituído pelos elementos que deram origem à arrecadação da 

receita, bem como os duplicados dos recibos, faturas-recibos, por diário de receitas e por data 

de recebimento, nos termos do Decreto-Lei n.º 28/2019 de 15 de fevereiro. 
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5.3.4. Emissão de faturas 

a) As faturas e recibos são emitidos pele Divisão Administrativa e Financeira (DAF) do IPCA, nos termos dos 

procedimentos previstos no Código do IVA, no Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, na Portaria n.º 

363/2010, de 23 de junho, no Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, no Decreto-Lei de Execução 

Orçamental de 2022, e demais legislação em vigor; 

b) A DAF procede à emissão de fatura mediante pedido da Unidade proponente, com fundamento em protocolo, 

contrato ou outro documento equivalente; 

c) A emissão de fatura verifica-se quando existe uma transmissão de bens ou prestações de serviços a crédito; 

d) As faturas/recibo só podem ser emitidas após o efetivo recebimento dos valores correspondentes; 

e) Quando se verifique a necessidade de anulação de uma determinada fatura, a mesma deve ser arquivada como 

prova da sua não utilização, com a documentação indispensável à sua anulação/substituição. Uma fatura só pode 

ser anulada, por razões devidamente fundamentadas e após autorização expressa do órgão competente para o 

efeito; 

f) A Unidade proponente para a emissão da fatura deve desenvolver todas as diligências necessárias à sua respetiva 

cobrança; 

g) A DAF submete à Autoridade Tributária a comunicação de todas as faturas emitidas, nos termos da legislação em 

vigor. 

 

5.3.5. Controlo de Receita 

a) Compete aos serviços que liquidam as receitas o cumprimento destas normas, e informar os 

clientes, alunos e utentes, preferencialmente, via e-mail, das dívidas em atraso. 

b) A cobrança de dívidas, com atrasos superiores a 90 dias, devem ser controladas pela DAF e comunicadas ao 

Administrador; 

c) O Administrador do IPCA promoverá os procedimentos necessários à cobrança das importâncias em dívida; 

d) O GACI deve elaborar, pelo menos, uma auditoria por ano a cada unidade ou serviço responsável 

por liquidar receitas. 

 

5.3.6. Operações de tesouraria 

Nos termos da NCP 26 do SNC, as operações de tesouraria “são as que geram influxos ou exfluxos de caixa 

(movimentam a tesouraria) mas não representam operações de execução orçamental”. 

As quantias relativas às operações de tesouraria assumem particular relevância nos saldos de caixa, que 

correspondem a verbas retidas ou cobradas pelo IPCA, para serem entregues a outras entidades, não disponíveis 

para uso. 
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São consideradas operações de tesouraria, nomeadamente: 

i. As garantias e cauções recebidas em dinheiro, ou transferidas para uma conta do IPCA criada para o efeito; 

ii. Outras situações enquadradas em operações de tesouraria. 

 

5.4. PROCEDIMENTOS DE CONTROLO DE TERCEIROS 

5.4.1. Contas Correntes 

Após o fecho de cada mês, é efetuada pela DAF, a reconciliação entre o balancete/extratos de conta corrente e o 

balancete, por conta, emitido pelo módulo de contabilidade pública GIAF. 

 

5.4.2. Dívidas a receber 

a) O controlo das dívidas a receber deverá ser feito trimestralmente, consistindo na confrontação entre o balancete 

da aplicação da contabilidade e o balancete da aplicação de gestão de Tesouraria. 

b) Este controlo deverá passar também pela elaboração de uma relação destas dívidas (contendo o n.º da fatura, 

valor em dívida, nome do devedor, etc.) com base nas diversas faturas e recibos, realizando depois um outro 

controlo, no sentido de averiguar se os saldos introduzidos nas contas dispostas pelo programa informático de 

contabilidade correspondem aos valores determinados pelo documento elaborado na aplicação de Tesouraria. 

c) Nos trabalhos preparatórios do fecho do ano verifica-se a existência de dividas, caso sejam detetadas, procede-

se à notificação por carta registada com aviso de receção, da existência de dividas, pedindo a sua liquidação. 

 

5.4.3. Dívidas a pagar 

A Lei n.º 8/2021, de 21 de fevereiro - Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), aprova as regras 

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas. Segundo esta lei, a 

execução orçamental não pode conduzir à acumulação de pagamentos em atraso.  

Consideram-se pagamentos em atraso as contas a pagar que permaneçam nessa situação mais de 90 dias 

posteriormente à data de vencimento acordada ou especificada na fatura, contrato, ou documentos equivalentes, 

nos termos da LCPA, sendo que nos termos do artigo 7.º da mesma Lei, no final de cada mês os pagamentos em 

atraso não podem ser superiores aos verificados no final do mês anterior. 

Antes de serem concedidos subsídios ou efetuados pagamentos, a DAF deve verificar se a situação tributária e 

contributiva do respetivo beneficiário se encontra regularizada, nos termos legais. 

Assim, 

a) As Unidades que rececionem as faturas devem proceder ao seu envio para a DAF, através de email, para que seja 

dado o devido tratamento e para que, tendo o credor cumprido as respetivas obrigações, se torne possível 
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proceder à sua liquidação e pagamento, cumprindo com a obrigação de pagar dentro do prazo de vencimento 

definido no documento de compra (fatura), contrato ou documentos equivalentes. 

b) Caso sejam rececionadas pela DAF faturas cujo prazo de vencimento já ultrapassou o prazo definido, deverá o 

responsável comunicar ao Administrador tal fato, para que seja notificado o responsável da Unidade do 

incumprimento da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro – Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

(LCPA), na redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e demais legislação aplicável, designadamente o 

Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho e o Decreto-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio, para dizer o que se lhe 

oferecer sem prejuízo do eventual apuramento das responsabilidades decorrentes da violação das regras 

estabelecidas. 

c) O gestor de cada contrato deve proceder à validação das faturas no âmbito dos contratos, no prazo máximo de 

5 dias úteis após o seu recebimento. Aquando da sua validação deve ser verificada a data de emissão da mesma, 

se foi emitida nos termos do contrato, se houve a correta entrega dos bens/prestação de serviços. 

d) Só podem ser consideradas faturas emitidas após a data de entrega dos bens/prestações dos serviços ou 

execução da empreitada. 

 

5.5. PROCEDIMENTOS DE DESPESA 

Na execução do orçamento de despesa do IPCA, devem ser respeitados os princípios orçamentais e contabilísticos, os 

procedimentos estabelecidos na NCP 26 do SNC – AP e demais legislação aplicável, designadamente: 

a) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização; 

b) As despesas a realizar com a compensação em receitas legalmente consignadas podem ser autorizadas até ao 

valor das importâncias já recebidas; 

c) As despesas só podem ser realizadas se, para além de serem legais, estiveram inscritas no orçamento; 

d) As despesas só podem ser assumidas se, para além de serem legais, o valor for igual ou inferior ao saldo do 

cabimento; 

e) As despesas só podem ser autorizadas e pagas se, para além de serem legais, o valor for igual ou inferior ao 

compromisso; 

f) As ordens de pagamento de despesa caducam em 31 de dezembro do ano em curso a que respeitam, devendo 

o pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até essa data ser processado, por conta das 

verbas adequadas do orçamento que estiver em vigor, no momento em que se proceda ao seu pagamento e 

mediante nova autorização de pagamento; 

g) As normas e princípios de distribuição e execução orçamental estabelecidos anualmente por despacho PR. 
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A DAF deve observar o cumprimento dos seguintes requisitos em todas as propostas de aquisição de bens e/ou 

serviços: 

 Despacho de autorização da despesa; 

 Descrição orçamental em que a mesma possa ser classificada; 

 Cabimento do montante em causa na respetiva dotação; 

 Cumprimento das formalidades legais estabelecidas para a realização de despesas públicas; 

 Cumprimento das regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, aprovadas 

pela Lei nº 8/2012 (LCPA), de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 

5.5.1. Fases da despesa 

O ciclo orçamental da despesa deverá obedecer às seguintes fases, executadas de forma sequencial, nos termos do 

estabelecido na NCP 26 do SNC–AP: 

1. Inscrição da dotação orçamental; 

2. Cabimento; 

3. Autorização; 

4. Compromisso; 

5. Obrigação; 

6. Liquidação; 

7. Autorização de pagamento; 

8. Pagamento. 

 

Neste âmbito, são respeitadas as seguintes regras: 

a) O circuito das despesas em geral envolve as Unidades/serviços, Gabinete de Aquisições e Divisão Administrativa 

e Financeira. 

b) Seguem regime próprio determinadas despesas, para as quais estão vocacionados serviços especializados, tais 

como de empreitadas de obras públicas, elaboração de projetos e despesas com o pessoal. 

c) Compete aos responsáveis das diversas Unidades verificar a necessidade de aquisição de bens ou serviços e obter 

autorização superior para desencadear o adequado procedimento para formação dos contratos. 

d) A autorização para a realização de despesas será concedida pelo Presidente do IPCA, Conselho de Gestão, ou por 

alguém com delegação de competências para o efeito. 

e) Os procedimentos de formação de contratos (ajustes diretos, consultas prévias, concursos públicos, concursos 

limitados por prévia qualificação, entre outros) devem ser realizados de harmonia com as regras de contratação 

pública estabelecidas pela respetiva legislação. 
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f) Os processos de despesa são instruídos pelos serviços com base na legislação em vigor e na regulamentação e 

normas internas. 

g) Cada processo de despesa deve ser validado pelo respetivo responsável de serviço, em cada uma das fases onde 

se encontra, respeitando e cumprindo com os procedimentos internos e normas legais. 

h) Cumpre ao Administrador a verificação de todo o processo de despesa, nomeadamente desde o pedido de 

necessidades, à proposta de aquisição e respetivo cabimento. 

i) O processo de despesa deve seguir o percurso descrito no 5.5.4.3. Tramitação de procedimentos de contratação 

pública. 

 

5.5.2. Processo de despesa 

A verificação da conformidade do processo de despesa é da responsabilidade da DAF, sendo responsável, 

nomeadamente, por verificar que o processo de despesa obedeceu e integra os comprovativos dos seguintes 

requisitos legais e fases sequenciais do processo de despesa: 

1. Inscrição de dotação orçamental 

Verificação de disponibilidade de dotação orçamental para fazer face à despesa e confirmação de que esta não 

excede os fundos disponíveis. 

2. Cabimentação 

Nenhuma despesa pode ser realizada sem que tenha sido emitido cabimento prévio. A cabimentação é 

obrigatoriamente precedida da verificação da respetiva cobertura na dotação disponível, só podendo ser 

emitidos cabimentos se esta disponibilidade se verificar. O registo de cabimento tem suporte num documento 

interno, pelo montante dos encargos prováveis, e visa assegurar a existência de dotação para a assunção do 

compromisso, fundamentando a autorização da despesa. 

3. Autorização 

A autorização do Órgão competente para a realização da despesa só pode ocorrer após verificação do respetivo 

cabimento orçamental. A autorização de despesas deve ser acompanhada da verificação dos requisitos a que a 

despesa está subordinada (conformidade legal: prévia existência de lei que autorize a despesa; regularidade 

financeira: depende da existência de inscrição orçamental, correspondente cabimento e adequada classificação 

da despesa; economia, eficácia e eficiência) e demais formalidades legais que regulam a realização das despesas 

públicas, designadamente o Código dos Contratos Públicos. 

4. Compromisso 

Consiste na obrigação de efetuar pagamentos a terceiros em contrapartida do fornecimento de bens e serviços 

ou da satisfação de outras condições. O compromisso considera-se assumido quando é emitida a requisição 

externa ou a assinatura de um contrato, acordo ou protocolo. 
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Os sistemas contabilísticos de apoio à execução do orçamento emitem um número de compromisso único e 

sequencial que é refletido na requisição externa ou no contrato, acordo ou protocolo, e sem o qual o contrato 

ou a obrigação subjacente em causa são, para todos os efeitos, nulos, conforme o estabelecido no art.º 5º da 

LCPA. 

5. Obrigação 

Receção e registo da fatura. 

6. Validação da receção dos bens/serviços 

São validados os aspetos quantitativos e qualitativos previamente contratados, e respetiva confirmação da 

receção dos bens/serviços. 

7. Liquidação 

A liquidação consiste no apuramento administrativo da dívida, ou seja, o IPCA reconhece que deve efetivamente 

a(s) importância(s) discriminada(s) na fatura. 

8. Autorização de Pagamento 

A autorização de pagamento é da competência do Conselho de Gestão ou em quem este delegar, nos termos 

de despacho publicado em DR. 

9. Pagamento 

É efetuado pela tesouraria do IPCA e consiste na entrega ao credor da importância devida através de 

transferência bancária. Sendo emitido o respetivo documento contabilístico que comprova o pagamento 

(recibo).  

 

5.5.3. Ordens de pagamento 

a) Compete à DAF emitir as ordens de pagamento, com base em documentos externos (faturas previamente 

conferidas pelo serviço requisitante em termos de quantidade e qualidade) e internos (despachos/deliberações). 

b) As ordens de pagamentos são processadas após verificação e validação pelo serviço requisitante, bem como a 

verificação pela DAF da existência ou não de dívidas às finanças e segurança social. 

c) Havendo dívidas às finanças ou à segurança social procede-se à retenção de 25 % do valor do pagamento a 

realizar. Caso de verifique a existência de dívidas às duas instituições é retido 12,5 % para cada uma. 

d) Os documentos de despesa a submeter para autorização de despesa e/ou pagamento, serão relacionados e 

informados, designadamente quanto à verificação dos requisitos a que a despesa está subordinada, pela DAF. 

e) Os pagamentos só podem ser realizados quando os compromissos tiverem sido assumidos em conformidade com 

as regras e procedimentos previstos na lei, em cumprimento dos demais requisitos legais de execução de despesas 

e após a verificação da execução do fornecimento/obra em conformidade com exigências legais e as 

especificações técnicas definidas. 
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5.5.4. Procedimentos de Contratação  

Os procedimentos de contratação pública relativos à locação ou aquisição de bens móveis e/ou serviços e 

empreitadas de obras públicas, devem seguir o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, na demais legislação complementar (Direito Comunitário, 

CRP, Código do Procedimento Administrativo, Diplomas Regulamentares, Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas, LCPA, DLEO, Regime de disponibilização e utilização de plataformas eletrónicas), na Lei do Orçamento do 

Estado em vigor em cada ano, nos procedimentos contabilísticos estabelecidos e na regulamentação. Deverão 

também ser observadas as várias fases da execução orçamental da despesa, conforme estipulado no Decreto-Lei n.º 

155/92, de 28 de julho, na sua atual redação, assim como os princípios e regras de execução orçamental do presente 

manual. 

 

5.5.4.1. Procedimentos de contratação pública 

Para a formação de contratos cujo objeto abranja prestações que estão ou sejam suscetíveis de estar submetidas à 

concorrência de mercado, o IPCA deve adotar um dos tipos de procedimentos constantes no artigo 16.º do CCP. A 

escolha do tipo de procedimento a realizar deve ter em conta o valor do contrato a celebrar, conforme referido no 

artigo 18.º do CCP, e resumido na tabela seguinte: 

 

Procedimento 
Em função do valor do contrato 

Em função de critérios 
materiais 

Limite Enquadramento CCP Enquadramento CCP 

Ajuste Direto (Regime Simplificado) 
≤5.000 € - Bens e Serviços 
≤ 10.000 € - Empreitadas 

Art. 128.º e 129.º do 
CCP 

 

Ajuste Direto (Regime Geral) 
< 20.000 € - Bens e 

Serviços 
< 30.000 € - Empreitadas 

Art. 19.º e 20.º do CCP 
Art. 112.º e 127.º do 

CCP 
Art. 24.º a 27.º do CCP 

Consulta Prévia  
< 75.000 € - Bens e 

Serviços 
< 150.000 € - Empreitadas 

Art. 19.º e 20.º do CCP 
Art. 112.º e 127.º do 

CCP 
 

Concurso Público (sem publicação 
internacional) 

≤ 215.000 € - Bens e 
Serviços 

≤5.382.000 € - 
Empreitadas 

Art. 19.º e 20.º do CCP 
Art. 130.º e 154.º do 

CCP 
Art. 28.º do CCP 

Concurso Limitado por Prévia Qualificação 
(sem publicação internacional)* 

Art. 19.º e 20.º do CCP 
Art. 162.º e 192.º do 

CCP 
 

 

* Os montantes dos limiares europeus, para efeito de publicitação obrigatória de anúncio no Jornal Oficial da União 

Europeia, são os previstos no artigo 8.º da Diretiva 2014/23/UE, no artigo 4.º da Diretiva 2014/24/UE e no artigo 15.º 

da Diretiva 2014/25/EU. 

 

O IPCA, por regra, adota os procedimentos de ajuste direto (regime geral e regime simplificado), consulta prévia, 

concurso público, concurso público com publicidade internacional e acordo-quadro celebrado pela CIMCávado. 
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A escolha do procedimento em função de critérios materiais permite a celebração de contratos de qualquer valor 

sem prejuízo das exceções expressamente previstas no CCP, conforme o disposto nos artigos 23.º a 30.º do CCP. 

Quando prestações do mesmo tipo, suscetíveis de constituírem objeto de um único contrato, sejam contratadas 

através de mais do que um procedimento, a escolha do procedimento a adotar deve ser efetuada tendo em conta o 

disposto no artigo 22.º do CCP. 

 

Antes da abertura de um procedimento de formação de contrato público, a entidade adjudicante pode realizar 

consultas informais ao mercado, nos termos do disposto no artigo 35.º- A do CCP, desde que tal facto seja 

mencionado nas peças do procedimento. 

 

5.5.4.2. Planeamento da Contratação 

No sentido de evitar o fracionamento de despesa devem ser instituídos os seguintes procedimentos no GAGI: 

a) Para a aquisição de bens e serviços deve ser elaborado um plano anual que contemple a identificação das 

necessidades para o referido ano, permitindo assim a agregação de prestações do mesmo tipo ou idênticas; 

b) Devem ser realizados, sempre que possível, procedimentos de contratação que abranjam prestações do mesmo 

tipo ou idênticas, de forma a garantir a inexistência de fracionamento de despesa, eliminando-se a realização de 

diferentes procedimentos de formação de contratos públicos com a mesma entidade, na mesma data ou em 

datas próximas. 

 

5.5.4.3. Tramitação de procedimentos de contratação pública 

O procedimento para a locação ou aquisição de bens móveis e/ou serviços e empreitadas de obras públicas, inicia-

se com a decisão de contratar, nos termos do artigo 36.º do CCP, a qual deve ser fundamentada. A decisão de 

contratar cabe ao órgão competente para autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar, podendo ser o 

Presidente do IPCA ou o Conselho de Gestão. 

A proposta submetida a autorização do órgão competente é precedida de um pedido de necessidades remetido pelas 

unidades/serviços, contendo a descrição e a fundamentação da necessidade, de acordo com formulário constante 

no Iportal Doc. Após validação da necessidade e do cumprimento dos requisitos legais pelo GAGI, este pedido de 

necessidades, dependendo do valor da aquisição dará origem a uma Proposta de Aquisição (PA) para valores até 

5.000 € ou Proposta de Abertura de Procedimento (PAP) para valores superiores a 5.000 €, devendo conter: 

 Descrição do seu objeto e do tipo de procedimento a adotar; 

 Proposta das entidades a convidar; 

 Prazo de execução do contrato; 
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 Proposta das peças de procedimento para aprovação, nos termos dos artigos 40.º a 43.º do CCP, quando 

aplicável; 

 Proposta de constituição do Júri do procedimento e suas competências, quando aplicável; 

 Justificação do preço anormalmente baixo, quando aplicável; 

 Descrição da realização do procedimento por lotes, quando aplicável; 

 Critério de adjudicação, quando aplicável; 

 Prazo de apresentação de propostas, quando aplicável; 

 Meio de realização do procedimento (plataforma eletrónica, email), quando aplicável; 

 Fundamentação para a despesa financiada e plurianual, quando aplicável; 

 Fundamentações legais. 

 

A PA/PAP será posteriormente remetida para a DAF, para cabimentação, seguindo depois para parecer do 

Administrador do IPCA e autorização do Presidente. 

Em anexo à PAP devem constar todos os documentos de suporte como orçamentos/consultas preliminares ao 

mercado, pareces, quando aplicável, nas seguintes situações: 

 As aquisições de equipamento informático (hardware e software) carecem de parecer técnico da Divisão de 

Sistemas de Informação em todas as aquisições de equipamento e software informático. As aquisições de 

software carecem, ainda, do parecer prévio da Agência para a Modernização Administrativa (AMA); 

 A aquisição esteja afeta a um projeto financiado, deve ser solicitado parecer ao Gabinete para a Gestão de 

Projetos; 

 A aquisição de serviços para a realização de atividades formativas, deve ser solicitado parecer à Divisão de 

Recursos Humanos. 

 

As peças dos procedimentos de formação de contratos encontram-se descritas no artigo 40.º do CCP, para cada um 

dos tipos de procedimento a realizar, ajuste direto, consulta prévia e concurso público, devendo juntamente com a 

PA/PAP ser submetidas a autorização superior pelo órgão competente para a decisão de contratar. 

 

5.5.4.4. Escolha das entidades a convidar 

Nos termos do n.º2 do artigo 113.º do CCP, não podem ser convidadas a apresentar propostas, entidades às quais a 

entidade adjudicante já tenha adjudicado, no ano económico em curso e nos dois anos económicos anteriores, na 

sequência de consulta prévia ou ajuste direto adotados nos termos do disposto nas alíneas c) e d) do artigo 19.º e 

alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 20.º, consoante o caso, propostas para a celebração de contratos cujo preço 

contratual acumulado seja igual ou superior aos limites referidos naquelas alíneas. 
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Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 113.º, não podem também ser convidadas a apresentar propostas 

entidades especialmente relacionadas com as entidades referidas nos n.ºs 2 e 5 do artigo 113.º, considerando-se 

como tais, nomeadamente, as entidades que partilhem, ainda que apenas parcialmente, representantes legais ou 

sócios, ou as sociedades que se encontrem em relação de simples participação, de participação recíproca, de domínio 

ou de grupo, devendo ser solicitado às empresa uma declaração de honra às empresas a convidar. 

 

5.5.4.5. Fases de cada tipo de procedimento de contratação pública 

 

Ajuste Direto 

Operação GAGI DAF Órgão Observações 

A
b

er
tu

ra
 d

o
 p

ro
ce

d
im

en
to

 Decisão de contratar (art. 36.º CCP) X X X Cabimento 

Decisão de escolha do procedimento fundamentada (art. 38.º e 113.º 

CCP) 
  X  

Aprovação das peças do procedimento – Convite e caderno de 

encargos (art. 40º CPP) 
  X  

Designação do júri e suas competências (art. 67.º e 69.º CCP)   X  

Aprovação das entidades a convidar (art. 113.º)   X  

Fa
se

 d
e 

ap
re

se
n

ta
çã

o
 e

 a
n

ál
is

e 
d

as
 p

ro
p

o
st

as
 Envio do convite através de email ou plataforma eletrónica (art. 115.º 

CCP) 
X    

Esclarecimentos, retificação e alteração das peças do procedimento 

(art. 50.º CCP) 
X  X 

Esclarecimentos 

prestados GAGI, nos 

casos de AD. 

Retificação/alteração 

das peças submetidas 

a autorização. 

Apresentação das propostas (art. 62.º e 115.º CCP) X    

Análise e avaliação das propostas e esclarecimentos sobre as mesmas 

(art. 70.º, n.º2, 72.º e 146.º CCP) 
X   

GAGI, nos casos de 

AD. 

A
d

ju
d

ic
aç

ão
 e

 h
ab

ili
ta

çã
o

 Adjudicação/não adjudicação/aprovação minuta do contrato (art. 

73.º, 76.º a 79.º, 98.º CCP) 
X X X 

Notificação às 

entidades pelo GAGI. 

Apresentação de documentos de habilitação e aprovação da minuta 

do contrato (art. 55.º, art. 81.º a 87.º, 100.º e 101.º CCP) 
X    

Prestação da caução (art. 88.º a 106.º CCP) X X  Quando aplicável 

Outorga do contrato, quando aplicável, e sua publicitação (art. 104.º, 

105.º e 127.º CCP) 
X  X  

Ex
ec

u
çã

o
 

d
o

 

co
n

tr
at

o
 

Emissão da Requisição Externa X X  

Com n.º 

compromisso. Envio 

pelo GAGI 
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Recebimento dos bens/serviços X   
Consonância com o 

Gestor do contrato 

Pagamento  X X  

 

 

Consulta Prévia 

Operação GAGI DAF Órgão Júri Observações 

A
b

er
tu

ra
 d

o
 p

ro
ce

d
im

en
to

 Decisão de contratar (art. 36.º CCP) X X X  Cabimento 

Decisão de escolha do procedimento fundamentada 
(art. 38.º e 113.º CCP) 

  X 

 

 

Aprovação das peças do procedimento – Convite e 
caderno de encargos (art. 40º CPP) 

  X 

 

 

Designação do júri e suas competências (art. 67.º e 
69.º CCP) 

  X 
 

 

Aprovação das entidades a convidar (art. 113.º)   X   

Fa
se

 d
e 

ap
re

se
n

ta
çã

o
 e

 

an
ál

is
e 

d
as

 p
ro

p
o

st
as

 

Envio do convite através de email ou plataforma 
eletrónica (art. 115.º CCP) 

X   
 

 

Esclarecimentos, retificação e alteração das peças do 
procedimento (art. 50.º CCP) 

X  X 

 
X 
 

Retificação/alteração das peças 
submetidas a autorização. 

Apresentação das propostas (art. 62.º e 115.º CCP) X     

Análise e avaliação das propostas e esclarecimentos 
sobre as mesmas (art. 70.º, n.º2, 72.º e 146.º CCP) 

X   
 

X GAGI, nos casos de AD. 

A
n

ál
is

e 
d

as
 p

ro
p

o
st

as
 

Relatório Preliminar (art.122.º CCP)    

X 
Caso existam duas ou mais 

propostas 

Audiência Prévia (art. 123.º CCP)    

X 
Caso existam duas ou mais 

propostas 

Relatório Final (art.124, 146.º.º CCP)    

X 

 

 
Adjudicação/não adjudicação/aprovação minuta do 
contrato (art. 73.º, 76.º a 79.º, 98.º CCP) 

X X X 
 

Notificação às entidades pelo 
GAGI. 

 Apresentação de documentos de habilitação e 
aprovação da minuta do contrato (art. 55.º, art. 81.º a 
87.º, 100.º e 101.º CCP) 

X   
 

 

 Prestação da caução (art. 88.º a 106.º CCP) X X   Quando aplicável 

 
Outorga do contrato, quando aplicável, e sua 
publicitação (art. 104.º, 105.º e 127.º CCP) 

X  X 

 

 

Ex
ec

u
çã

o
 d

o
 

co
n

tr
at

o
 Emissão da Requisição Externa X X  

 Com n.º compromisso. Envio 
pelo GAGI 

Recebimento dos bens/serviços X   
 Consonância com o Gestor do 

contrato 

Pagamento  X X   
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Concurso Público 

Operação GAGI DAF Órgão  Júri Observações 

A
b

er
tu

ra
 d

o
 

p
ro

ce
d

im
en

to
 

Decisão de contratar (art. 36.º CCP) X X X  Cabimento 

Decisão de escolha do procedimento fundamentada 
(art. 38.º e 113.º CCP) 

  X 

 

 

Aprovação das peças do procedimento – Convite e 
caderno de encargos (art. 40º CPP) 

  X 

 

 

Designação do júri e suas competências (art. 67.º e 
69.º CCP) 

  X 
 

 

Fa
se

 d
e 

ap
re

se
n

ta
çã

o
 e

 a
n

ál
is

e 
d

as
 

p
ro

p
o

st
as

 

Publicitação do concurso (art. 130.º e 131.º) X   
 Anúncio aprovado juntamente 

com a decisão de contratar 

Lançamento do procedimento na plataforma 
eletrónica (art. 115.º CCP) 

X   
 

 

Esclarecimentos, retificação e alteração das peças do 
procedimento (art. 50.º CCP) 

X  X 

 
X 
 

Retificação/alteração das peças 
submetidas a autorização. 

Apresentação das propostas (art. 62.º CCP) X     

Lista de concorrentes (art. 138.º)    
X Publicitação da lista dos 

concorrentes e consulta 
das propostas apresentadas. 

Análise e avaliação das propostas e esclarecimentos 
sobre as mesmas (art. 70.º, n.º2, 72.º e 146.º CCP) 

X   
 

X  

A
n

ál
is

e 
d

as
 p

ro
p

o
st

as
 

Relatório Preliminar (art. 146.º CCP)    

X 

 

Audiência Prévia (art. 147.º CCP)    

X 

 

Relatório Final (art.148.º CCP)    

X 

 

A
d

ju
d

ic
aç

ão
 e

 

h
ab

ili
ta

çã
o

 

Adjudicação/não adjudicação/aprovação minuta do 
contrato (art. 73.º, 76.º a 79.º, 98.º CCP) 

X X X 
 

Notificação às entidades pelo 
GAGI. 

Apresentação de documentos de habilitação e 
aprovação da minuta do contrato (art. 55.º, art. 81.º a 
87.º, 100.º e 101.º CCP) 

X   
 

 

Prestação da caução (art. 88.º a 106.º CCP) X X   Quando aplicável 

Fa
se

 

C
o

n
tr

at
u

al
 Outorga do contrato, quando aplicável, e sua 

publicitação (art. 104.º, 105.º e 127.º CCP) 
X  X 

 

 

Organização e envio do processo para tribunal de 
contas 

X   

 
Submissão a fiscalização prévia 

quando aplicável 

Ex
ec

u
çã

o
 d

o
 

co
n

tr
at

o
 Emissão da Requisição Externa X X  

 Com n.º compromisso. Envio 
pelo GAGI 

Recebimento dos bens/serviços X   
 Consonância com o Gestor do 

contrato 

Pagamento  X X   

 

 



Manual de Controlo Interno   

P á g i n a  41 | 66  

5.5.4.6. Plataforma eletrónica de contratação 

Os procedimentos de contratação pública efetuados ao abrigo do CCP devem ser preferencialmente, conduzidos na 

“Plataforma Eletrónica de Contratação Pública” adotada pelo IPCA, AcinGov, nos termos do disposto na Lei nº. 

96/2015, de 17 de agosto, que regula a disponibilização e a utilização das plataformas eletrónicas de contratação 

pública. 

A gestão da plataforma eletrónica de compras públicas é da competência do GAGI.  

Nos termos do n.º 4 do artigo 115.º do CCP, o convite e a proposta devem ser enviados através de meios eletrónicos, 

não sendo obrigatória a utilização de plataforma eletrónica, nos procedimentos de formação de contrato através de 

ajuste ou consulta prévia. Contudo, a não utilização da plataforma de compras públicas adotada pelo IPCA, carece 

de fundamentação e autorização do Presidente. 

 

5.5.4.7. Documentos de habilitação e caução (prestação e liberação) 

Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que se encontrem nas 

situações previstas no artigo n.º 55º do CCP. Aos adjudicatários deve ser exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação previstos no artigo n.º 81º do CCP. 

O adjudicatário deve, ainda, prestar uma caução, se esta for devida, nos termos do disposto nos art.º 88.º a 91.º do 

CCP. 

A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante 

garantia bancária ou seguro-caução. Qualquer que seja o modo de prestação de caução, o respetivo documento 

comprovativo da caução deve ser registado e remetido para a DAF e ser arquivado em local seguro. No caso de 

empreitadas de obras públicas, atendendo ao valor do contrato a celebrar, pode ser solicitado um reforço de caução, 

de até 5 %, nos termos do artigo 353.º do CCP. 

Nos termos do artigo 295.º do CCP, “O regime de liberação das cauções prestadas pelo cocontratante deve ser 

estabelecido no contrato, não podendo as partes acordar em regime diverso durante a fase de execução contratual, 

salvo havendo fundamento de modificação do contrato que justifique uma alteração do regime de liberação das 

cauções e desde que sejam respeitados os limites previstos no presente Código”. Verificando-se que estão reunidas 

as condições para liberação da caução, nos termos do número 2 e seguintes do artigo 295.º do CCP, devem ser 

cumpridos os seguintes passos: 

 o GAGI deve solicitar um parecer ao gestor do contrato, sobre a correta entrega dos bens/execução da 

empreitada; 

  Confirmação por parte do GAGI da existência do referido saldo na DAF; 

 Elaboração de um ofício interno pelo GAGI, propondo a liberação dos valores caucionados, submetido a 

autorização do Presidente do IPCA ou outro órgão com competências delegadas; 

 Após autorização deve ser dado conhecimento à DAF para proceder à liberação dos valores; 
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 A liberação pode ocorrer através de transferência bancária caso os valores tenham sido retidos nas faturas ou 

tenha sido efetuada uma transferência inicial ou deve ser elaborado um oficio dirigido à entidade 

bancária/seguradora informando o termo da garantia bancária/seguro-caução. 

 

5.5.4.8. Contrato 

Salvo nos previstos no artigo 95.º do CCP, os contratos devem ser reduzidos a escrito. Nas situações que haja a 

redução do contrato a escrito, a respetiva minuta é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar. 

Após aprovação pelo órgão competente, entrega dos documentos de habilitação e prestação da caução, quando 

aplicável, procede-se à outorga do contrato que pode ser assinado presencialmente ou sob a forma de assinatura 

digital. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 94.º, o contrato deve ser reduzido a escrito através da elaboração 

de um clausulado em suporte informático com a aposição de assinaturas eletrónicas, podendo sê-lo em suporte de 

papel quando não tiver sido utilizada plataforma eletrónica para a tramitação do procedimento. 

Nos termos do estabelecido no CCP, nomeadamente no artigo 465.º, é obrigatória a publicitação, no portal da 

Internet dedicado aos contratos públicos, denominado “Portal BASE”, dos elementos referentes à formação e à 

execução dos contratos públicos, desde o início do procedimento até ao termo da sua execução. 

Importa, ainda, ter presente que, nos termos do estabelecido na Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua atual redação, 

os contratos de obras públicas e de aquisição de bens e serviços, deverão, salvo nas situações de isenção ou dispensa 

(art.ºs 47.º e 48.º), ser submetidos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Em cada ano as leis do Orçamento do 

Estado definirão a atualização dos valores abaixo dos quais os atos e contratos ficam isentos de fiscalização prévia. 

 

5.5.4.9. Registo de Contratos no Portal BASE 

O portal dos contratos públicos, denominado Portal BASE, destina-se a divulgar informação pública sobre os 

contratos públicos sujeitos ao regime do Código dos Contratos Públicos, de acordo com o previsto no artigo 2.º do 

DL nº 111-B/2017, de 31 de agosto, que alterou e republicou o Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 

DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro. 

O portal tem por função essencial centralizar a informação sobre os contratos públicos celebrados em Portugal, 

configurando um espaço virtual onde são publicitados os elementos referentes à formação e execução dos contratos 

públicos, permitindo assim o seu acompanhamento e monitorização. 

A gestão do Portal BASE é da responsabilidade do IMPIC, I.P. conforme dispõe o artigo 3º nº 3 alínea f) do Decreto-

Lei nº 232/2015, de 13 de outubro e o artigo 3.º da Portaria n.º 57/2018, de 26 de fevereiro. 

O artigo 465º do CCP prevê a obrigatoriedade de publicitação no portal dos contratos públicos, da informação relativa 

à formação e execução dos contratos públicos celebrados ao abrigo deste código. Neste sentido, e no seguimento 

do disposto no artigo referido, a Portaria nº 57/2018, de 26 de fevereiro, com as atualizações em vigor, veio definir 

os formulários relativos às publicitações referidas, bem como os prazos em que as mesmas devem ser feitas.  
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Assim, nos termos da alínea j) do artigo 8º da referida Portaria, o relatório de formação de contrato (onde consta 

toda a informação relativa ao contrato celebrado) deve ser publicitado no prazo máximo de 20 dias úteis após a 

celebração do contrato reduzido a escrito. Caso não haja contrato reduzido a escrito, o prazo é de 20 dias úteis após 

o início da execução do objeto do mesmo.  

Relativamente ao relatório de execução do contrato (onde consta toda a informação relativa ao fecho do contrato), 

o mesmo deve ser publicitado até 20 dias úteis após a data de fecho do contrato, entendido como a data do 

pagamento da última fatura aceite pelo contraente público ou a data da execução material do contrato, nas situações 

de adiantamentos integrais de preço.  

De referir que, qualquer alteração ao contrato, por exemplo modificações objetivas, são também, obrigatoriamente, 

publicitadas no Portal BASE. 

 

5.5.4.10. Execução contratual 

a) A cada contrato celebrado no IPCA é atribuído um gestor de contrato, nos termos do artigo 290.º - A do CCP, 

com a função de acompanhar permanentemente a execução deste. Compete ao gestor do contrato: 

i. Receber e conferir os bens aquando da sua entrega; 

ii. No ato de entrega de bens de longa duração, sujeitos a cadastro, deverá preencher um auto de receção, 

salvo para as aquisições de bibliografia e software. No caso de se tratar de bibliografia, a entrega deve 

ser efetuada na Biblioteca do Campus do IPCA para efeitos de catalogação; 

iii. Comunicar ao GAGI a conclusão da execução do contrato, a qual tem de ser publicitada no Portal BASE, 

até 20 dias úteis após a data de fecho do contrato.  

b) Os bens de longa duração devem ser registados pela DAF, no software informático certificado, nos termos 

previstos no Classificador Complementar 2 do SNC- AP; 

c) A aquisição de serviços para a realização de atividades formativas obedece a regras próprias, nomeadamente 

as regras definidas, anualmente, através de Despacho da presidência. 

 

5.5.4.11. Empreitadas de Obras Públicas 

Entende-se por empreitada de obras públicas o contrato oneroso que tenha por objeto quer a execução quer, 

conjuntamente, a conceção e a execução de uma obra pública que se enquadre nas subcategorias previstas no regime 

de ingresso e permanência na atividade de construção, nos termos do artigo 343.º do CCP. 

O Caderno de Encargos dos procedimentos de formação de contratos de empreitadas devem ser elaborados nos 

termos do artigo 43.º do CCP. 

A fiscalização é realizada por elementos (internos ou externos) nomeados pelo Presidente do IPCA. 

As fases principais da execução das empreitadas de obras públicas são a consignação, a receção provisória e a receção 

definitiva, com a observância do disposto nos artigos 355.º a 398.º do CCP. 
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O pagamento ao empreiteiro, dos trabalhos incluídos no contrato far-se-á por medição, com observância do disposto 

no artigo 387.º do CCP. 

Todas as empreitadas do IPCA estão sob a gestão e acompanhamento da Unidade Transversal Flexível para a Gestão 

de Infraestruturas e Compras. 

 

5.6. REGISTO E GESTÃO DO PATRIMÓNIO 

5.6.1. Aquisição de bens 

Sempre que se verifique a aquisição de um ativo fixou tangível ou de um ativo intangível, que cumpre com a definição 

constante na estrutura concetual do SNC - AP, o IPCA procede à respetiva inventariação, obedecendo às seguintes 

etapas: 

 Elaboração da relação dos bens a inventariar;  

 Classificação – Repartição dos bens por classe;  

 Descrição – Identificação das caraterísticas que os bens apresentam;  

 Avaliação – Atribuição de um valor ao bem de acordo com o valor constante na fatura; 

 Registo – Atribuído número de inventário e registo no software dos ativos; 

 Etiquetagem – Elaboração e colocação de etiquetas com o código que identifique o bem. 

 

5.6.2. Receção de Bens 

a) A receção de bens é feita pela unidade requisitante (de destino dos bens). 

b) O Gestor do contrato, tendo em consideração os aspetos quantitativos e qualitativos, confere e confirma a 

receção dos bens, no momento de validação da fatura, através do sistema de gestão documental Iportal Doc. No 

momento da receção do bem deve ser elaborado um auto de receção do bem que deverá ser anexado à fatura. 

c) A menção prevista no número anterior deve conter de forma bem legível: 

i. A indicação de «Conferido» e de «Recebido»; 

ii. A identificação da unidade; 

iii. A identificação do funcionário; 

iv. A data de receção. 

 

5.6.3. Procedimentos de Inventário e Gestão do Património 

O IPCA adota integralmente as regras, métodos e critérios de inventariação e cadastro definidos no Decreto-Lei n.º 

192/2015 de 11 de setembro, o que define o tempo de vida útil e as regras de inventário dos ativos fixos. 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro, SNC – AP, “Um ativo é um recurso presentemente 

controlado pela entidade pública como resultado de um evento passado. Para reconhecer um ativo, uma entidade 



Manual de Controlo Interno   

P á g i n a  45 | 66  

pública tem que dispor do controlo sobre o recurso, o qual implica: 

a) A capacidade para utilizar o potencial de serviço ou os benefícios económicos provenientes do recurso em causa; 

ou, 

b) A capacidade da entidade pública em determinar a natureza e forma de utilização que outras entidades fazem 

dos benefícios originados pelo recurso.” 

 

5.6.4. Regras de inventariação 

A inventariação dos bens, efetuada pela DAF, obedece às seguintes regras, de acordo com o estabelecido no 

classificador complementar 2:  

a) Os primeiros dígitos coincidem com as contas da Classe 4 do PCM. Para efeitos de cadastro, a maioria das contas 

são desagregadas de forma a proporcionar uma melhor identificação dos elementos nelas incluídos. A entidade 

deve ainda criar outros códigos que facilmente permitam identificar a forma de aquisição e localização dos bens. 

b) Todas as aquisições de bens sujeitas a cadastro e inventariação são efetuadas de acordo com as regras em vigor 

e respeitando os procedimentos e circuitos definidos para as aquisições de bens e serviços. 

c) Deverá existir uma Ficha de Cadastro por cada bem, a qual deve incluir: 

i. Identificação e localização do bem (por edifício, gabinete, …); 

ii. Código correspondente a esta tabela, acrescido do ano de aquisição ou do 1.º registo e número sequencial; 

iii. Tipo de aquisição (compra, doação, cedência, transferência…); 

iv. Valor inicial, valores de valorização posterior (revalorização ou grandes reparações); 

v. Critério de depreciação, taxa anual, desvalorização por ano e total, perdas por imparidade por ano e total;  

vi. Valor atual. 

d) Cada bem deve ser cadastrado e inventariado individualmente desde que constitua uma peça com 

funcionalidade/utilização autónoma e possa ser vendido individualmente. Se não se verificarem estas condições, 

deve ser registado num grupo de bens, devidamente descriminados, desde que adquiridos na mesma data e com 

igual taxa de depreciação. 

e) As Fichas de Cadastro dos bens devem ser atualizadas até ao abate destes. No abate deve ser identificado o 

motivo (venda, doação, furto/roubo, destruição ou demolição, transferência, troca ou permuta), bem como a 

referencia à autorização para abate. 

f) Os critérios de mensuração a utilizar devem corresponder aos definidos nas respetivas NCP, nomeadamente a 

NCP 3 — Ativos Intangíveis, NCP 5 — Ativos Fixos Tangíveis e NCP 8 — Propriedades de Investimento”. 

g) Em algumas circunstâncias os ativos fixos tangíveis podem ser objeto de revalorização de acordo com critérios e 

parâmetros a definindo legalmente e autorizados pelo Presidente do IPCA.  

h) Nos termos do paragrafo 18 da NCP 5, “Um bem do ativo fixo tangível que satisfaça as condições de 
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reconhecimento como um ativo deve ser inicialmente mensurado pelo seu custo”. 

i) Nos termos do paragrafo 21 da NCP 3 “O reconhecimento de um item como ativo intangível exige que uma 

entidade demonstre que o item satisfaz a definição de um ativo intangível e os critérios de reconhecimento”, 

aplicável nos casos em que haja ativos intangíveis produzidos internamente, como o desenvolvimento de 

softwares. 

j) As depreciações e amortizações correspondem à desvalorização normal dos ativos fixos tangíveis decorrentes do 

gasto com a sua utilização, podendo utilizar-se o método das quotas constantes (ou da linha reta) em que a 

depreciação resulta num gasto linear durante a vida útil do ativo, se o seu valor residual não se alterar ou o 

método das quotas degressivas (ou do saldo decrescente), que resulta num gasto decrescente durante a vida útil 

do ativo.  

k) No caso dos imóveis, para efeitos do cálculo das respetivas quotas de depreciação, é excluído o valor do terreno 

ou, tratando-se de terrenos de exploração, a parte do respetivo valor não sujeita a deperecimento. Em relação 

aos imóveis adquiridos sem indicação expressa do valor do terreno, o valor a atribuir a este é fixado em 25 % do 

valor global, a menos que a entidade estime outro valor com base em cálculos devidamente fundamentados e 

sancionados pela entidade competente. 

l) No ERP podem ser consultadas e obtidas as Fichas de Cadastro, referentes aos Imóveis, Veículos e Móveis, 

competindo-lhe manter essas Fichas permanentemente atualizadas. 

m) Cada bem fica sujeito a uma taxa de depreciação e amortização específica. As depreciações e amortizações 

devem obedecer ao estabelecido no classificador complementar 2. 

n) Compete à DAF proceder à inventariação física dos bens, com a colaboração das unidades orgânicas, para a 

respetiva identificação, localização e etiquetagem, bem como à manutenção das mesmas, com especial atenção 

aos imóveis e equipamentos objeto de financiamento comunitário, de modo a serem cumpridas as normas e 

regras em vigor, relativas à informação e publicidade dos apoios recebidos. 

o) Após o processo de inventariação devem ser efetuadas verificações pontuais pela DAF, selecionando 

aleatoriamente bens para conferência. Havendo diferenças, as mesmas devem ser apuradas. 

p) O GACI deverá promover, anualmente, uma auditoria/conferência física de uma amostra dos bens inventariáveis.  

q) Trimestralmente, o Serviço Financeiro e Patrimonial promove reconciliações no que se refere aos montantes de 

aquisição e respetivas amortizações entre as fichas de imobilizado e os registos contabilísticos. 

 

Para efeitos de inventariação os: 

 Bens Móveis do Estado, identificam-se a partir da sua designação, marca, modelo, e atribuição do respetivo 

código correspondente do classificador, número de inventário, ano e custo de aquisição ou valor de avaliação; 

 Os Veículos, identificam-se através da matrícula, marca, modelo, combustível, cilindrada e atribuição do número 

de inventário, número de registo, tipo de veículo, ano e custo de aquisição ou valor de avaliação; 
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  Os Imóveis identificam-se com a atribuição do número de inventário; posição geográfica do distrito, concelho e 

freguesia; e, dentro desta, morada, confrontações, denominação do imóvel, domínio (público ou privado), 

espécie de móvel, natureza dos direitos de utilização, classificação, caracterização física, ano de construção das 

edificações, inscrição matricial, registo na Conservatória, custo de aquisição, de construção ou de avaliação. 

 

5.6.5. Alienação, transferência e abate do bem 

Qualquer situação em que se verifique o abate, deverá ser previamente autorizada pelo Presidente do IPCA. Procede-

se ao abate de um bem nas seguintes situações: 

 Furto, roubo ou incêndio; 

 Destruição ou demolição; 

 Declaração de incapacidade do bem ou avaria; 

 Transferência, troca ou permuta; 

 Alienação. 

 

5.6.5.1. Transferência de bens 

A transferência interna de bens só poderá ser efetuada mediante autorização do Presidente do IPCA e com prévio 

conhecimento da DAF, que procederá à atualização do inventário e lavrará o respetivo auto de transferência do bem. 

Quando um serviço precisa de um bem, o responsável pelo serviço procede ao pedido de transferência. No caso de 

haver esse bem noutro serviço e que não esteja a ser utilizado, procede-se à transferência do bem para o serviço 

requisitante. 

 

5.6.5.2. Alienação  

A DAF deve acompanhar todos os processos de alienação, sejam eles a título gratuito ou oneroso, dos bens móveis 

e imóveis.  

A aquisição ou alienação de património imobiliário do IPCA é competência do Conselho de Curadores, conforme 

estabelecido no art.º 9º do Decreto-Lei n.º 63/2018, de 6 de agosto. 

A alienação de bens móveis do IPCA, é da competência do Presidente do IPCA, nos termos dos seus Estatutos, e 

observando o regime constante dos artigos 266.º-A a 266.º-C do Código dos Contratos Públicos. No momento da 

alienação dos bens deverá ser elaborado um auto de abate dos mesmos.  

 

5.6.5.3. Furtos, roubos, extravios e incêndios 

Nas situações em que se verifiquem furtos, roubos, extravios e incêndios, deverá o queixoso, em articulação com a 

Unidade, proceder do seguinte modo: 
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 Lavrar auto de ocorrência, no qual se descreverão os objetos desaparecidos indicando os respetivos números de 

inventário, devidamente atualizados; 

 Participar a ocorrência às autoridades competentes. 

 Remeter pedido de abate, devidamente instruído com a documentação referida nos pontos anteriores; 

Em caso de extravio de bens ou destruição de etiquetas identificativas de bens, compete ao responsável da Unidade 

onde o mesmo se verificou, informar a DAF, para apuramento de responsabilidades, e se for caso disso, de 

instauração do competente processo disciplinar. 

 

6. RECURSOS HUMANOS 

O IPCA, enquanto fundação pública com regime de direito privado, rege-se pelo direito privado, nomeadamente no 

que respeita à sua gestão financeira, patrimonial e do pessoal. 

Do exposto, o IPCA pode admitir pessoal docente, investigador e outro em regime de direito privado e pessoal 

docente, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 44.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na sua redação atual, em 

regime de contrato de trabalho em funções públicas. 

 

A Divisão de Recursos Humanos (DRH) do IPCA, nos termos do disposto no Regulamento Orgânico dos Serviços do 

IPCA, Regulamento n.º 744/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 25 de setembro, exerce as suas 

competências no domínio da gestão de pessoas, cabendo-lhe designadamente: 

a) Implementar e assegurar a política de gestão das pessoas, de acordo com as diretivas dos órgãos de gestão da 

instituição, garantindo o cumprimento das normas aplicáveis; 

b) Organizar e informar os procedimentos relativos ao recrutamento, seleção, provimento e contratação, bem 

como à promoção, progressão, acumulação, exoneração, cessação de contratos, e aposentação do pessoal da 

instituição; 

c) Acompanhar, informar e assistir tecnicamente as ações referentes aos processos de recrutamento e seleção de 

todo o pessoal da instituição, designadamente apoiar os processos de contratação de pessoal docente da 

responsabilidade das unidades orgânicas e elaborar os respetivos contratos bem como proceder aos atos 

tendentes à sua assinatura; 

d) Organizar e manter atualizado o arquivo dos processos individuais de todo o pessoal da instituição, garantindo a 

sua confidencialidade; 

e) Elaborar a proposta do mapa de pessoal do IPCA e garantir a disponibilização e informação às partes interessadas, 

bem como controlar os efetivos e assegurar os procedimentos administrativos relativos à constituição, 

modificação, renovação e extinção da relação jurídica de emprego; 
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f) Assegurar as relações externas de reporte de informação legalmente exigidas ao IPCA em matéria de gestão das 

pessoas, designadamente de informação relativo a vencimentos e matérias conexas; 

g) Propor, preparar, divulgar e monitorizar o plano de necessidades de formação; 

h) Assegurar a gestão administrativa dos procedimentos devidos, designadamente no que respeita a 

processamento de remunerações e outros abonos; declarações de rendimentos; benefícios sociais; respetivas 

inscrições nos sistemas de proteção social, designadamente Segurança Social (SS), Caixa Geral de Aposentações 

(CGA) e Direção Geral da Proteção Social dos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE) (se aplicável); acidentes 

de trabalho e doenças profissionais; faltas, férias e licenças, e elaborar os respetivos mapas; deslocações em 

serviço e gestão dos processos individuais; 

i) Elaborar as guias e as relações para entrega ao Estado ou a outras entidades das importâncias e descontos ou 

reposições e quaisquer outras que lhe pertençam ou sejam devidas e dar resposta a pedidos de informação sobre 

remunerações (CGA, ADSE, segurança social e autoridade tributária); 

j) Elaborar a proposta de orçamento de pessoal do IPCA; 

k) Assegurar a gestão da segurança e saúde no trabalho; 

l) Assegurar o reporte da informação, designadamente no âmbito da avaliação de desempenho, sobre a gestão das 

pessoas aos diversos órgãos e entidades; 

m) Preparar dados estatísticos e informação com vista à caracterização permanente dos recursos humanos, 

incluindo a elaboração anual do balanço social; 

n) Exercer as demais atividades que no domínio da gestão das pessoas lhe sejam cometidas. 

 

6.1. RECRUTAMENTO/CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

A DRH é, como referido anteriormente, a Divisão responsável por organizar e informar os procedimentos relativos 

ao recrutamento, seleção, provimento e contratação, bem como à promoção, progressão, acumulação, exoneração, 

cessação de contratos, e aposentação do pessoal da instituição, designadamente dirigentes, trabalhadores técnicos 

e de gestão, docentes, investigadores e bolseiros de investigação. 

Anualmente, procede-se à publicação de despacho da presidência do IPCA, onde são estabelecidas as regras gerais 

de execução do orçamento do IPCA, para o ano em causa, nomeadamente ao nível das despesas com pessoal. 

 

No âmbito dos processos de recrutamento e contratação, compete à DRH: 

a) Aquando da proposta de abertura do procedimento: 

 A verificação do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis; 

 A verificação da existência de postos de trabalho previstos e não ocupados para a categoria e função 

solicitados; 
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 A informação e validação da natureza jurídica do(s) contrato(s) a celebrar; 

 A informação sobre o encargo estimado para o ano em causa com a ocupação dos postos de trabalho 

previstos no procedimento e envio à DAF para informação financeira e posterior submissão a autorização do 

órgão competente para a abertura do procedimento; 

 A publicitação do processo de recrutamento em conformidade com o estabelecido; 

b) Aquando do fim do prazo de apresentação de candidaturas: 

 A receção e registo das candidaturas; 

 O envio das candidaturas ao Presidente do Júri; 

c) Aquando do fim da aplicação dos métodos de seleção pelo Júri e envio do processo completo com lista de 

seriação e ordenação final para homologação: 

 Verificação e validação da regular instrução do procedimento e envio à DAF para atualização da informação 

financeira e posterior submissão a autorização do órgão competente para homologação da lista mencionada 

e respetiva autorização para a contratação; 

 Notificação aos candidatos da lista de seriação e ordenação final homologada e respetiva publicitação em 

conformidade com o estabelecido; 

 Solicitar ao candidato selecionado os documentos necessários para a formalização do contrato e demais 

trâmites inerentes, nomeadamente criação da ficha individual do mesmo no software de gestão de recursos 

humanos utilizado pela instituição; 

 Elaboração e promoção da assinatura do contrato; 

 Quando esteja em causa a contratação de um trabalhador, proceder à inscrição na Segurança Social (SS) e 

junto da Direção Geral da Proteção Social dos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE) (se aplicável). No 

caso de trabalhadores técnicos e de gestão proceder, ainda, à recolha dos dados biométricos e a solicitação 

à DSI da criação de email e inserção na lista de correio eletrónico respetiva. 

 

No que respeita aos procedimentos relativos ao recrutamento e seleção de pessoal, considerando a instituição do 

IPCA como fundação pública, obedecem a regimes jurídicos diferentes nos termos a seguir explicitados. 

 

6.1.1. Contratação de Trabalhadores Técnicos e de Gestão 

Os trabalhadores técnicos e de gestão são recrutados ao abrigo do disposto no Regulamento de carreiras, 

recrutamento e contratação de pessoal técnico e de gestão do IPCA ao abrigo do Código do Trabalho, Regulamento 

n.º 304/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 1 de abril. Os trabalhadores técnicos de gestão, após 

conclusão do processo de contratação, exercem funções em regime de contrato de trabalho por tempo 

indeterminado, a termo resolutivo ou em comissão de serviço. O regime jurídico aplicável a este pessoal é o 
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constante no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro, na sua atual redação e respetiva 

legislação complementar. 

 

6.1.2. Contratação de Dirigentes 

Os dirigentes, de direção intermédia ou superior, são recrutados ou designados, respetivamente, ao abrigo do 

disposto no Regulamento de Dirigentes do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, n.º 738/2019, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, de 23 de setembro.  

Os dirigentes exercem funções em regime de comissão de serviço ao abrigo do Código do Trabalho e respetiva 

legislação complementar. 

 

6.1.3. Contratação de Docentes 

Os docentes, convidados e de carreira, são recrutados ao abrigo do disposto no ECPDESP, bem como no Regulamento 

dos Concursos para Recrutamento de Professores da Carreira Docente do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, de 13 de abril de 2011 e do Regulamento de Contratação de Pessoal 

Docente Especialmente Contratado do IPCA, aprovado pelo Despacho n.º 3486/2012, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, de 8 de março. 

 

6.1.4. Contratação de Investigadores 

Os investigadores são recrutados ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela 

Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, com vista a estimular o emprego científico e tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento, no Código de Trabalho e, com as necessárias adaptações, do Estatuto da Carreira de Investigação 

Científica, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de abril, na sua redação atual, enquanto não for aprovado o 

Regulamento da Carreira, Recrutamento e Contratação do Pessoal de Investigação em Regime de Direito Privado do 

IPCA. 

 

6.1.5. Recrutamento e Contratação de Bolseiros de Investigação 

Os bolseiros de investigação, não obstante não integrarem uma categoria nem carreira, porque a celebração de 

contrato com os mesmos não constitui uma relação de emprego pública ou privada com a instituição, são recrutados 

através de um procedimento cuja abertura, instrução e contratação final, é organizada e informada pela DRH. 

A contratação de bolseiros de investigação pelo IPCA deve observar o disposto no Regulamento de Bolsas de 

Investigação do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, Regulamento n.º 821/2020, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, de 30 de setembro. 
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Os bolseiros de investigação exercem funções no âmbito de um contrato de bolsa de investigação e a execução do 

contrato rege-se pelo disposto no suprarreferido Regulamento e no Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado 

em anexo à Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, na sua redação atual.  

 

6.2. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

De acordo com o disposto na lei e nas normas internas em vigor no IPCA, a progressão do pessoal docente, 

investigador e não docente dependem da prévia existência de um processo de avaliação de desempenho definido 

em regulamento interno próprio, aprovado pelo IPCA, nos termos legais. 

Sendo o IPCA uma fundação pública e nos termos do artigo 4.º, n.º7, do Decreto-Lei n.º 63/2018, de 6 de agosto, 

salvaguarda-se que, mantendo-se ocupados lugares no mapa de pessoal com  trabalhadores com vínculo de emprego 

público, que se encontravam a exercer funções no IPCA à data da sua transformação em instituição de ensino 

superior de natureza fundacional, os mesmos transitaram para esta instituição com garantia da manutenção integral 

do seu estatuto jurídico, designadamente no que se refere à progressão na carreira. 

 

6.2.1. Trabalhadores Técnicos e de Gestão 

De acordo com o exposto supra, em relação aos trabalhadores técnicos e de gestão significa que vigoram dois regimes 

jurídicos em relação à progressão na carreira, a saber: 

 Aos trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas, aplica-se o Sistema Integrado de Gestão e 

Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP) estabelecido pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro, na sua atual redação; 

 Aos trabalhadores com contrato de trabalho celebrado ao abrigo do Código do Trabalho, em obediência ao 

disposto no n.º 6 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 63/2018, de 6 de agosto, é aplicável o Regulamento de Avaliação 

do Desempenho do Pessoal Técnico e de Gestão em Regime de Contrato de Trabalho do IPCA, aprovado pelo 

Despacho n.º 3469/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 23 de março, que observa os princípios 

gerais do sistema integrado de avaliação do desempenho da Administração Pública, que será o regime aplicável 

supletivamente aos mesmos. 

 

6.2.2. Docentes  

Nos termos do artigo 29.º-A, do ECPDESP, cabe a cada instituição de ensino superior aprovar os regulamentos 

necessários à execução do Estatuto, designadamente, o relativo à avaliação do desempenho do pessoal docente. 

Neste pressuposto, foi aprovado o Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes do Instituto Politécnico 

do Cávado e do Ave, Regulamento n.º 418/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 de setembro, 
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posteriormente retificado pela Declaração de retificação n.º 1312/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

de 22 de dezembro. 

Este Regulamento define as linhas gerais a que deve obedecer o processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente e as regras de alteração de posicionamento remuneratório de acordo com os artigos 35.º-A, 35.º-B e 35.º-C 

do ECPDESP, sendo aplicável a todos os docentes do IPCA. 

Ainda em relação aos docentes, mais especificamente os docentes integrados na carreira, que correspondem aos 

professores coordenadores principais, professores coordenadores e professores adjuntos, nos termos do artigo 11.º 

do ECPDESP e artigos 3.º e 11.º do Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes do Instituto Politécnico 

do Cávado e do Ave, cujo contrato por tempo indeterminado tenha um período experimental, findo esse período são 

avaliados nos termos de Regulamento a aprovar pela instituição, que no caso do IPCA, corresponde ao Regulamento 

de avaliação da atividade desenvolvida durante o período experimental, aprovado pelo Regulamento n.º 17/2014, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, de 15 de janeiro. 

Somente após o fim deste período experimental e mediante avaliação favorável é que o contrato se torna definitivo. 

 

6.3. PROCESSAMENTO DE VENCIMENTOS 

O processamento dos vencimentos e demais suplementos remuneratórios, bem como dos descontos legalmente 

obrigatórios e eventualmente quotizações sindicais e associativas, penhoras e outros valores, é efetuado pela DRH e 

obedece aos seguintes requisitos gerais subjacentes a toda a atividade da Administração Pública que implique a 

assunção de encargos:  

a) Conformidade legal;  

b) Regularidade financeira;  

c) Economia, eficiência e eficácia. 

 

A DRH é responsável por: 

 Processar os vencimentos em conformidade com a assiduidade de cada trabalhador e o número de horas 

referentes a trabalho suplementar efetuado, conforme mapa preenchido pelo trabalhador, validado por cada 

responsável de Unidade/Divisão e autorização do Presidente do IPCA;  

 Elaborar mensalmente o mapa de vencimentos; 

 Preparar o mapa de transferência bancária tanto em suporte papel como em suporte digital, sendo este enviado 

à DAF, para o correspondente registo contabilístico, após verificação e conferência do processamento;  

 Entregar à DAF uma cópia do mapa de vencimentos, uma relação dos descontos para as diversas entidades, como 

Associações e Sindicatos; 
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 Processar a relação de descontos para a SS, para a CGA e para a ADSE para envio eletrónico dos mesmos até aos 

prazos legalmente estipulados; 

 Enviar os recibos de vencimento a cada trabalhador. 

 

No âmbito destas funções, deve ser garantido que as fases do processamento de remunerações e outros abonos 

obedecem à segregação de funções, evitando que sejam atribuídas à mesma pessoa duas ou mais funções 

concomitantes, com o objetivo de impedir ou dificultar a prática de erros ou irregularidades ou a sua dissimulação. 

A DRH deve ainda proceder, a cada semestre, a uma verificação, por amostragem, do cumprimento das obrigações 

legais e procedimentais específicas, por forma a confirmar a adequação das remunerações processadas e dos 

descontos efetuados aos trabalhadores, sem prejuízo de outras verificações, no âmbito da auditoria. 

 

6.4. AJUDAS DE CUSTO 

Os procedimentos referentes à autorização de deslocações e ao pagamento de ajudas de custo, despesas de 

transporte e participação em eventos dos trabalhadores do IPCA estão consagrados no Manual de Procedimentos 

relativo a deslocações, ajudas de custo, despesas de transporte e participação em eventos, aprovado pela Presidente 

do IPCA, em 1 de julho de 2021, complementando o regime legal fixado pelos seguintes diplomas: 

 Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na sua redação atual, no que toca às deslocações em território nacional; 

 Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na sua redação atual, no que toca às deslocações ao e no estrangeiro; 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio, que estabelece orientações no âmbito das 

deslocações em território nacional e no estrangeiro; 

 Ofício Circular Conjunto n.º 1/2003, da MF/DGO/DGAEP, referente às deslocações diárias transfronteiriças 

(Espanha); 

 Regulamento de Equiparação a Bolseiro, Ausência ao Serviço e Deslocações do Pessoal do Instituto Politécnico 

do Cávado e do Ave, Regulamento n.º 768/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 3 de outubro;  

 Portaria n.º 1553-D/2008, de 31 de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, onde 

estão regulados os valores a pagar em termos de ajudas de custo e subsídios de transporte. 

 

Em 2022, através do Despacho (PR) N.º 112/2022, de 9 de setembro, foi atualizado o valor a pagar por Km, no âmbito 

das deslocações em serviço, com utilização de automóvel próprio. 

 

As regras previstas no referido Manual são aplicáveis a todos os trabalhadores que exerçam funções no IPCA, 

independentemente do vínculo, nos termos Lei do Orçamento do Estado em vigor, bem como a outros trabalhadores 
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da Administração Pública que, nos termos gerais e especiais aplicáveis, prestem serviços ao IPCA e se desloquem do 

seu domicílio necessário.  

Tem também direito ao abono de ajudas de custo outro pessoal sem vínculo à Administração Pública, que possua as 

condições excecionais e preencha os requisitos constantes no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, 

na sua redação atual. 

 

O pedido de ajudas de custo e do subsídio de transporte nas deslocações em serviço e o respetivo boletim itinerário, 

este último a submeter após a deslocação, devem ser preenchidos e remetidos eletronicamente através do portal 

IPCA ou na plataforma interna de gestão documental, nos termos ali explicitados. 

Após a receção do pedido de deslocação ou boletim itinerário, a DRH é responsável pela verificação da sua correta 

instrução e do cumprimento do enquadramento normativo acima referido. 

Em caso de se verificar o regular preenchimento e instrução do pedido de deslocação, o mesmo é remetido à DAF 

para informação financeira e posterior submissão a autorização do Presidente do IPCA ou em quem este delegar a 

respetiva competência. 

Após a deslocação, o trabalhador deve preencher eletronicamente o boletim itinerário, contendo todas as 

deslocações do mês em causa, fazendo-se acompanhar de todos os documentos comprovativos, sendo que somente 

pode ser entregue um boletim mensal por trabalhador por cada tipo de deslocação (um por deslocação em território 

nacional e outro por deslocação ao e no estrangeiro).  

O processamento e pagamento de ajudas de custo, após a confirmação do regular preenchimento e instrução do 

boletim pela DRH, compete à DAF. 

 

6.5. HORÁRIO E DURAÇÃO DO PERÍODO DE TRABALHO 

Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período normal de trabalho 

diário ou dos respetivos limites, bem como dos intervalos de descanso. 

Considerando a instituição do IPCA como fundação pública com regime de direito privado, em relação aos 

trabalhadores técnicos e de gestão isso implica a coexistência de dois regimes jurídicos diferentes aplicáveis, 

conforme os mesmos exerçam funções ao abrigo de um contrato de trabalho celebrado ao abrigo do Código do 

Trabalho ou ao abrigo de um contrato de trabalho em funções públicas. 

Também em relação aos docentes, o regime jurídico aplicável é diferente, dado que aos mesmos se aplica o regime 

previsto no ECPDESP e, em tudo o que ali não estiver especificado, o previsto nas normas gerais aplicáveis aos demais 

trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas, designadamente o disposto na Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 
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6.5.1. Trabalhadores Técnicos e de Gestão 

De acordo com o exposto supra, em relação aos trabalhadores técnicos e de gestão vigoram dois regimes jurídicos 

em relação ao horário de trabalho: 

 Aos trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas, aplica-se o disposto na LTFP e no Código do 

Trabalho e, em complemento, o disposto no Regulamento de Horário de Trabalho dos Serviços Centrais, das 

Unidades Orgânicas e Serviços de Ação Social do IPCA, Regulamento n.º 108/2014, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, 18 de março e demais legislação complementar aplicável; 

 Aos trabalhadores com contrato de trabalho celebrado ao abrigo do Código do Trabalho, em obediência ao 

disposto no n.º 6 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 63/2018, de 6 de agosto, e do artigo 34.º, do Regulamento de 

carreiras, recrutamento e contratação de pessoal técnico e de gestão do IPCA ao abrigo do Código do Trabalho, 

é aplicável, com as necessárias adaptações, o mesmo Regulamento de Horário de Trabalho dos Serviços Centrais, 

das Unidades Orgânicas e Serviços de Ação Social do IPCA, em complemento do disposto no Código do Trabalho, 

demais legislação complementar e instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho. 

 

O referido Regulamento de Horário de Trabalho dos Serviços Centrais, das Unidades Orgânicas e Serviços de Ação 

Social do IPCA, não obstante ter sido aprovado quando vigorava o Regime do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, mantém-se em vigor, devendo entender-se que 

as remissões e enquadramento feito para o RCTFP são substituído pelas disposições da LTFP. 

Neste Regulamento estabelece-se os períodos de funcionamento e de atendimento presencial dos Serviços, 

Unidades e Escolas do IPCA, bem como estabelece os regimes de prestação de trabalho e horários de trabalho 

aplicáveis a todos os trabalhadores com uma relação de trabalho subordinado, qualquer que seja a natureza e o 

regime de contrato de trabalho. 

No que diz respeito às faltas dos trabalhadores, considerando-se falta a ausência de trabalhador do local em que 

devia desempenhar a atividade durante o período normal de trabalho diário, os trabalhadores têm de observar as 

normas estabelecidas, quanto ao registo de entradas e saídas e à regularização de faltas no sistema informático de 

gestão da assiduidade. 

A justificação de faltas ou ausências temporárias, deve previamente ser comunicada ao superior hierárquico e 

registada no sistema informático de gestão da assiduidade. 

As faltas podem ser justificadas ou injustificadas, de acordo com o previsto nos diplomas mencionados e, neste 

âmbito, compete à DRH: 

 A criação do horário do trabalhador no sistema informático de gestão da assiduidade, na sequência da 

autorização do respetivo dirigente do horário a realizar e da homologação do Presidente do IPCA; 
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 A confirmação do registo, controlo e informação dos pedidos de autorização de ausência e pedidos de registo de 

assiduidade, bem como a validação dos respetivos documentos justificativos, inseridos no sistema informático 

de gestão da assiduidade pelo trabalhador e autorizado pelos respetivos dirigentes; 

 O lançamento no software de gestão de recursos humanos, utilizado pela instituição, das situações de faltas, 

licenças ou outros motivos de ausência; 

 O arquivo dos documentos nos respetivos processos individuais dos trabalhadores, aquando do seu envio em 

formato papel. 

 

6.5.2. Docentes 

O regime de prestação de serviço dos docentes está consagrado no ECPDESP, designadamente no artigo 34.º que 

determina que os docentes de carreira exercem as suas funções, em regra, em regime de dedicação exclusiva ou em 

regime de tempo integral, mediante manifestação do interessado nesse sentido. 

Os docentes convidados que desempenhem outras funções, públicas ou privadas, incompatíveis com a prestação de 

serviços em regime de tempo integral, são contratados em regime de tempo parcial. 

No caso dos docentes em tempo integral (e, por maioria de razão, em regime de dedicação exclusiva) o horário de 

trabalho corresponde ao horário semanal de trabalho da generalidade dos trabalhadores em funções públicas, 

compreendendo um máximo de doze horas de aulas semanais e um mínimo de seis.  

Sendo que, no regime de tempo parcial, o número total de horas de serviço semanal, incluindo aulas, sua preparação 

e apoio aos alunos, é contratualmente fixado. 

Nos termos do disposto no artigo 38.º, do ECPDESP, foi aprovado o Regulamento de Prestação de Serviço Docente 

do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, Regulamento n.º 197/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

de 28 de maio, alterado pelo Despacho n.º 12832/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 28 de 

setembro. 

No caso dos docentes o registo e controlo da assiduidade são da responsabilidade de cada Unidade Orgânica de 

Ensino e, aquando do registo de uma falta, sem compensação de aulas, o docente envia comprovativo da falta ao 

Diretor da Unidade Orgânica de Ensino, que autoriza a justificação de acordo com a legislação em vigor e que, por 

sua vez, envia os documentos à DRH.  

A DRH procede à verificação/validação do documento comprovativo rececionado. Decorrente da análise pode 

devolver o processo para correção do comprovativo, devendo quem justificou ou injustificou a falta notificar o 

trabalhador para proceder a alterações, indicando o motivo. 
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6.6. FÉRIAS 

O trabalhador tem direito a um período de férias remuneradas, em cada ano civil, nos termos previstos na LTFP, no 

Código do Trabalho e em outra legislação específica. 

Em termos de marcação e gozo de férias, não obstante os regimes jurídicos distintos, conforme o tipo de contrato 

celebrado, por regra, devem ser observadas as seguintes regras: 

 Por Despacho (PR), anualmente são definidas as regras a atender na formalização do pedido de férias anual, 

assim como a identificação dos dirigentes que as podem autorizar; 

 O pedido de férias é da responsabilidade do trabalhador, sendo obrigatório o gozo de férias no ano civil a que 

tem direito às férias; 

 No caso dos trabalhadores técnicos e de gestão, o pedido de férias é efetuado no sistema informático de gestão 

da assiduidade, sendo também efetuada neste sistema a competente autorização do respetivo dirigente; 

 Os restantes trabalhadores efetuam o pedido através de preenchimento de modelo disponibilizado pela DRH; 

 Apenas por motivo de interesse do IPCA, e em casos excecionais, poderá ser aceite a acumulação de férias para 

o ano seguinte; 

 No caso dos docentes, as férias são gozadas em períodos de interrupção da atividade letiva, designadamente 

Carnaval, Páscoa, verão e Natal, nunca coincidindo com o período de avaliações. Quanto aos docentes com 

contrato a tempo parcial, o gozo das férias tem lugar durante a vigência do contrato. 

 

Neste âmbito, compete à DRH: 

 A verificação dos dias de férias a que os trabalhadores têm direito, de acordo com o preceituado na legislação 

em vigor; 

 O envio dos respetivos impressos de marcação de férias a cada trabalhador docente e investigador, nos prazos 

fixados por lei e divulgados internamente; 

 A conferência, no caso dos trabalhadores técnicos e de gestão, no sistema informático de gestão da assiduidade, 

e dos impressos preenchidos, no caso dos outros trabalhadores, das férias marcadas e autorizadas pelos 

dirigentes, para posterior submissão dos mesmos e dos mapas de férias ao Presidente do IPCA, para 

homologação; 

 Após a homologação, dar conhecimento aos dirigentes, para comunicação aos trabalhadores e afixação nos locais 

devidos, registo dos dias de férias marcados pelos trabalhadores no programa de processamento de vencimentos 

e na ficha individual de cada trabalhador, bem como o arquivo dos impressos nos processos individuais dos 

trabalhadores. 
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7. SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 

Os Serviços de Ação Social são uma Unidade Transversal do IPCA, competindo-lhes, nos termos do art.º 19º do 

Regulamento Orgânico dos Serviços do IPCA, publicado no Diário da República, 2ª série, nº 184, de 25 de setembro, 

assegurar a execução das políticas de ação social escolar, definidas pelo Governo e pelos órgãos próprios do IPCA. 

 

7.1. MISSÃO E OBJETO 

a) Os SAS têm como missão garantir condições de equidade no acesso ao ensino superior, bem como, a prestação 

de serviços de qualidade que contribuam para o sucesso escolar dos estudantes do IPCA; 

b) Os SAS têm por objetivo proporcionar aos estudantes as melhores condições de estudo, mediante a concessão 

de apoios diretos e indiretos, de modo a aumentar as possibilidades de sucesso educativo dos estudantes e 

garantir que nenhum estudante é excluído do ensino superior por incapacidade financeira ou outro; 

c) No âmbito das suas atribuições, compete aos SASIPCA atribuir, designadamente: 

a) Apoios diretos, que incluem a atribuição de bolsas de estudo e a atribuição de auxílios de emergência; 

b) Apoios indiretos, que incluem a promoção do acesso à alimentação e ao alojamento, o acesso a serviços de 

saúde, o apoio a atividades desportivas e culturais, e ainda o acesso a outros apoios educativos que se 

enquadrem nos fins gerais da ação social escolar. 

d) A estrutura e a organização dos SAS estão fixadas nos artigos 71º a 74º dos Estatutos do IPCA e no Regulamento 

Orgânico dos Serviços de Ação Social do IPCA, aprovado pelo Despacho n.º Despacho n.º 4018/2022, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 6 de abril.  

e) As competências do Diretor dos SAS estão definidas no artigo 74º dos Estatutos do IPCA e no artigo 9.º do 

Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social do IPCA. 

f) O Presidente poderá delegar no Diretor dos SAS as competências que considere adequadas ao melhor 

funcionamento dos serviços.  

 

7.2. APOIOS 

7.2.1. Atribuição de bolsas de estudo 

a) A atribuição de bolsas a estudantes do ensino superior está regulamentada pelo Despacho n.º 9276-A/2021- 

regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 

9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto.  A bolsa de estudo é uma prestação 

pecuniária anual para comparticipação nos encargos com a frequência de um curso ou com a realização de um 

estágio profissional de caráter obrigatório, atribuída pelo Estado, a fundo perdido, sempre que o agregado 

familiar em que o estudante se integra não disponha de um nível mínimo adequado de recursos financeiros.  
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b) O período de atribuição de bolsa de estudo está definido no artigo 17º do Despacho n.º 9276-A/2021- 

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 

9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto.  

c) O valor de bolsa de estudo é calculado com base no disposto nos artigos 14º, 15º e 16º do Despacho n.º 9276-

A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo 

Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto.  

d) Em situações económicas especialmente graves que ocorram durante o ano letivo e que não sejam enquadráveis 

no âmbito do processo normal de atribuição de bolsas de estudo, o Despacho n.º 9276-A/2021- Regulamento de 

Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 9619-A/2022, 

publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto, prevê no artigo 22º a atribuição de auxílios de 

emergência.  

e) O valor máximo que pode ser atribuído a um estudante, a título de auxílio de emergência, num ano letivo, é de 

três vezes o valor do indexante dos apoios sociais, conforme estipula o nº4 do artigo 22º do Despacho n.º 9276-

A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo 

Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto. 

f) O estudante com grau de incapacidade igual ou superior a 60% comprovada através de atestado multiusos 

beneficia de estatuto especial na atribuição de bolsa de estudo, conforme o estipulado no artigo 24º do Despacho 

n.º 9276-A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, republicado 

pelo Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto. 

g) A atribuição de bolsa de estudo depende do requerimento submetido pelo estudante, conforme previsto no 

artigo 26º e seguinte da II seção do Despacho n.º 9276-A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo 

a Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 

2ª série, de 4 de agosto. 

h) A análise do requerimento de bolsa de estudo é da competência dos SASIPCA, como disposto no artigo 46º do 

Despacho n.º 9276-A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, 

republicado pelo Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 2ª série, de 4 de agosto.  

i) A competência para a decisão do requerimento de atribuição de bolsa de estudo é do Presidente do IPCA ou 

quem este delegar, artigo 50º do Despacho n.º 9276-A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a 

Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 

2ª série, de 4 de agosto.  

j) O pagamento da bolsa de estudo é efetuado diretamente ao estudante e nas datas fixadas em calendário 

aprovado, até 15 de setembro de cada ano, por despacho do Diretor-Geral do Ensino Superior, conforme o 

disposto no artigo 54º do Despacho n.º 9276-A/2021- Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a 
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Estudantes do Ensino Superior, republicado pelo Despacho nº 9619-A/2022, publicado no Diário da República, 

2ª série, de 4 de agosto.  

 

7.2.2. Alimentação 

a) O IPCA disponibiliza serviços de alimentação aos seus estudantes, através de cantinas e bares instalados no 

campus de Barcelos e restantes polos; 

b) As unidades alimentares encontram-se na dependência dos SASIPCA, mas estão concessionados a empresas 

privadas. 

c) O regulamento nº 744/2019 - Regulamento Orgânico dos Serviços do IPCA, publicado no Diário da República, 2ª 

série, nº 184, de 25 de setembro, consagra que é da competência destes serviços em termos de alimentação:  

 Gestão física de cantinas e bares, incluindo instalações e equipamentos; 

  Gestão de contratos de fornecimento de refeições, de exploração de bares ou colocação de máquinas de 

vending; 

  Gestão de serviços especiais; 

 Controlar a qualidade do serviço prestado em matéria nutricional e de segurança alimentar; 

d) A fixação do valor do preço da refeição está consagrada na Lei n.º 71/2017, de 16 de agosto, que define os preços 

máximos de refeição e de alojamento para estudantes do ensino superior em função do indexante de apoios 

sociais, assim como a data em que a atualização deve ocorrer; 

e) A aquisição de senhas de refeição é efetuada na Plataforma SASocial, através do endereço 

https://portal.sas.ipca.pt/; 

f) Nos termos do previsto no artigo 290º do CCP, os SAS designam um gestor do contrato a quem compete 

acompanhar a execução e verificação das obrigações legais e contratuais assumidas pela concessionária. 

 

7.2.3. Fundo de Emergência 

a) O Fundo de Emergência (FE) do IPCA é regulamentado pelo Despacho n.º 7842/2016, publicado no Diário da 

República, 2ª série, n.º 113, de 15 de junho, e destina-se a definir os critérios de atribuição e funcionamento do 

fundo de emergência a conceder pelos SAS do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave; 

b) O fundo de emergência destina -se a conceder apoios a fundo perdido para ocorrer a situações emergentes, de 

grave carência económica de estudantes do IPCA, nomeadamente daqueles provenientes de agregados 

familiares detentores de rendimentos com capitação média, situada na periferia do atual limiar de carência, ou 

outras situações, não enquadráveis no processo de atribuição de bolsas de estudo, suscetíveis de afetar o seu 

percurso escolar e até a sua subsistência; 



Manual de Controlo Interno   

P á g i n a  62 | 66  

c) Através de despacho PR, anualmente publicado, é definido o valor anual do fundo de emergência suportado pelo 

orçamento do IPCA; 

d) No âmbito dos apoios do fundo de emergência, consideram -se elegíveis despesas que o estudante tenha com a 

frequência do curso no IPCA, nomeadamente, com a Alimentação, o transporte, o alojamento e a reprografia e 

material escolar; 

e) As despesas incorridas pelos estudantes apoiados pelo FE podem ser reembolsas aos mesmos ou pagas 

diretamente a empresas que, em regime de concessão de serviço público ou outro regime, fornecem bens e/ou 

serviços no IPCA; 

f) Para efeitos de reembolso, os estudantes apoiados entregam, até ao dia 8 do mês seguinte ao da realização da 

despesa, os documentos de despesa legalmente aceites (fatura acompanhada de recibo, fatura -recibo, fatura 

simplificada, recibo de renda), discriminados com o tipo de apoio e com o nome e número de contribuinte do 

estudante; 

g) As empresas fornecedoras de bens e serviços entregam, até ao dia 8 do mês seguinte ao da realização da despesa, 

documentos de despesa legalmente aceites discriminados por estudante, acompanhados de mapas individuais 

mensais de todos os estudantes que usufruíram de apoios; 

h) Os SAS procedem, mensalmente, ao envio à DAF, até ao décimo dia útil, dos documentos legais dos 

comprovativos de despesa. 

 

7.2.4. Incentivo Estudante Internacional 

a) O regulamento de atribuição do incentivo ao estudante internacional foi publicado através do Despacho PR nº 

64/2021, de 6 de julho, e define o âmbito e os termos de concessão do incentivo ao estudante com estatuto de 

estudante internacional, conforme definido no artigo 3º do Decreto-Lei nº 36/2014, de 10 de março, republicado 

pelo Decreto-Lei nº 62/2018, de 6 de agosto; 

b) O incentivo aplica-se aos estudantes internacionais inscritos no IPCA em ciclos de estudos de cursos técnicos 

superiores profissionais, licenciaturas e mestrados, cuja seleção tenha sido feita ao abrigo do concurso especial 

para estudantes internacionais previsto no estatuto do estudante internacional aprovado pelo Decreto-Lei nº 

36/2014, de 10 de março, republicado pelo Decreto-Lei nº 62/2018, de 6 de agosto; 

c)  Esta medida promovida pelo IPCA, e inserida na estratégia de internacionalização da instituição, visa 

disponibilizar aos estudantes internacionais mecanismos de apoio social, idênticos aos prestados aos estudantes 

nacionais, e potenciar o seu sucesso académico; 

d) O valor do incentivo está definido no artigo 4º do regulamento de atribuição do incentivo ao estudante 

internacional publicado através do Despacho PR nº 64/2021, de 6 de julho; 
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e) A análise das candidaturas e elaboração da proposta de decisão são competência dos SAS, conforme previsto no 

artigo 8º Despacho PR nº 64/2021, de 6 de julho; 

f) A decisão de atribuição do incentivo é anual e da competência do Presidente do IPCA, conforme previsto no 

artigo 9º Despacho PR nº 64/2021, de 6 de julho. 

 

7.2.5. Transporte 

a) O Regulamento Orgânico dos Serviços do IPCA, publicado no Diário da República, 2ª série, nº 184, de 25 de 

setembro, determina que este Serviço promova e assegure medidas e apoios no âmbito da garantia de 

mobilidade associada ao transporte de estudantes e demais membros da academia; 

b) Neste âmbito, os SAS divulgam as ofertas de transporte público de passageiros da responsabilidade de empresas 

privadas que fazem ligações entre as cidades do quadrilátero (Barcelos, Braga, Guimarães e Vila Nova de 

Famalicão); 

c) Os SAS têm a responsabilidade de gerir os transportes de passageiros nas ligações Braga/Avepark, Barcelos/ 

Esposende e Braga/ Vale São Cosme (este apenas no horário pós-laboral), conforme o concurso público para 

aquisição de serviços de transporte de passageiros em regime de serviço regular especializado; 

d) Os preços dos transportes públicos coletivos rodoviários de passageiros são fixados pelas respetivas empresas, 

em articulação com as respetivas Autoridades de Transporte, na sequência da publicação da Lei nº 52/2015, de 

9 de junho e da Portaria nº 298/2018, de 19 de novembro, retificada pela Declaração de Retificação nº 39/2018, 

de 12 de dezembro; 

e) Os preços dos bilhetes e do passe dos transportes de passageiros das ligações geridas pelos SAS são fixados por 

este serviço com base na fórmula “Km do trajeto x valor do Km”, acrescido do valor de iva à taxa legal em vigor; 

f) Nos termos do previsto no artigo 290º do CCP, os SAS designam um gestor do contrato a quem compete 

acompanhar a execução e verificação das obrigações legais e contratuais assumidas pela entidade adjudicatária. 

 

7.2.6. Psicologia e Saúde 

a) A alínea b) do n.º 5 artigo 20.º da Lei nº 62/2007, Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, publicado 

no Diário da República, 1ª série, nº 174, de 10 de setembro, determina que uma das medidas de apoio social 

indireto é o acesso à saúde;  

b) Em consonância com o disposto na Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, o regulamento orgânico dos SAS, 

publicado no Diário da República, 2ª série, nº 184, de 25 de setembro, determina que é competência dos SAS:  

i. Proporcionar o acesso dos estudantes a serviços de saúde, propondo formas de cooperação com o 

Serviço Nacional de Saúde que facilitem as condições de utilização do mesmo; 
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ii. Estabelecer protocolos, no âmbito das diversas especialidades médicas, de modo a proporcionar aos 

estudantes o acesso à medicina privada em condições vantajosas do ponto de vista económico e do 

atendimento; 

iii. Promover campanhas que visem a prevenção de doenças e a divulgação de atividades no âmbito da 

saúde; 

iv. Prestar apoio psicológico e psicopedagógico, através de: atendimento psicológico nos domínios do 

desenvolvimento vocacional e de carreira; apoio psicológico a problemas pessoais/relacionais; apoio 

psicopedagógico; desenvolver atividades de natureza preventiva, contribuindo para a melhoria das 

condições de saúde e desenvolvimento social, e ou remediativa de forma a dar resposta às necessidades 

pessoais dos estudantes nas suas diferentes áreas; 

c) As atividades previstas nas alíneas c) e d) do número anterior são realizadas pelos próprios serviços, através do 

Gabinete de Psicologia, podendo, no caso das primeiras, serem realizadas em parceria com entidades públicas 

e instituições particulares e de solidariedade social da região do Cávado e do Ave; 

d) O acompanhamento psicológico pode ser realizado através de consultas individual ou em grupo, sendo 

gratuitas; 

e) No âmbito do acompanhamento dos estudantes com necessidades educativas especiais, e conforme previsto 

no Despacho PR nº 151/2016, de 2 de novembro, que aprova o Estatuto do Estudante com Necessidades 

Educativas Especiais, são competências dos SAS: 

i. Centralizar a informação relativa aos assuntos relacionados com os ENEE; 

ii. Realizar o levantamento de necessidades relativas a estes estudantes; 

iii. Encontrar soluções para os problemas e necessidades inventariados; 

iv. Proporcionar canais de comunicação rápidos e eficazes entre os ENEE, os docentes e a direção da 

respetiva Escola; 

v. Desenvolver iniciativas que contribuam para a melhoria das condições de vivência académica, social e 

cultural dos ENEE; 

vi. Divulgar informação pertinente sobre o tema; 

vii. Elaborar propostas para adaptação ou aquisição dos meios necessários à boa concretização do processo 

de ensino e aprendizagem dos ENEE; 

viii. Dar apoio aos docentes no enquadramento e prossecução dos objetivos deste estatuto; 

f) As consultas de psicologia e demais atividades desenvolvidas pelo/a psicólogo/a, regem-se pelo Código 

Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, Regulamento n.º 637/2021, publicado no Diário da 

República, 2º série, nº 134, de 13 de julho.  
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7.2.7. Colaboração dos Estudantes nas atividades do IPCA 

a) O regulamento de colaboração de estudantes do IPCA foi publicado através do despacho n.º 16326/2012, no 

Diário da República, 2ª série, n.º 247, de 21 de dezembro e estabelece os termos da colaboração dos estudantes, 

que frequentam cursos no IPCA, nas atividades desenvolvidas pelas Escolas, Centros de Investigação e Serviços 

do IPCA e pelos SAS; 

b) Esta medida de apoio social promovida pelo IPCA, através dos seus Serviços de Ação Social, pretende 

complementar os formatos de apoio social direto e indireto disponibilizados pela instituição, tendo como 

principais objetivos: 

i. Combater o abandono escolar; 

ii. Promover o sucesso escolar; 

iii. Contribuir para o desenvolvimento de competências transversais nos estudantes; 

iv. Facilitar a integração dos estudantes no mercado de trabalho; 

v. Promover a integração social e académica dos estudantes; 

vi. Reforçar a ligação do IPCA com os seus estudantes; 

vii. Apoiar os estudantes que apresentam carências económicas e que estão empenhados em concluir o seu 

curso; 

c) A colaboração dos estudantes operacionaliza-se através da criação de uma bolsa de colaboradores, sendo 

elegíveis para efeitos de acesso à bolsa de colaboradores todos os estudantes, quer sejam bolseiros, quer não 

bolseiros, com inscrição válida no IPCA, dando-se prioridade aos estudantes economicamente mais carenciados; 

d) Aos estudantes que prestem colaboração, no âmbito do referido regulamento, é atribuída uma bolsa de 

colaboração, que consiste numa prestação pecuniária, considerando o número de horas da colaboração; 

e) O valor/hora é determinado pelo Presidente do IPCA e publicado através de despacho da presidência. 

 

7.2.8. Prémios de Mérito Escolar 

a) Os SAS propõem, anualmente, a atribuição de prémios a estudantes, por mérito escolar, com vista ao 

reconhecimento dos estudantes com a melhor média de acesso ao ensino superior, através do concurso nacional 

de acesso (CNA), aos estudantes finalistas de licenciatura e mestrado, com melhor média, no ano letivo anterior; 

b) Os prémios de mérito escolar são atribuídos na cerimónia de aniversário do IPCA, em dezembro; 

c) Neste âmbito, os SAS promovem, junto de entidades públicas e privadas da região, a angariação de apoios para 

a concretização destes prémios; 

d) Todos os prémios consistem numa prestação pecuniária, de valor variável, consoante o valor angariado, bem 

como da disponibilidade orçamental do IPCA para o efeito; 

e) Compete ao Presidente do IPCA homologar a listagem de estudantes a premiar. 
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7.2.9. Subsídios a Grupos Académicos 

a) De acordo com o Regulamento Orgânico dos Serviços do IPCA, publicado no Diário da República, 2ª série, nº 184, 

de 25 de setembro, compete aos SAS apoiar atividades desportivas e culturais, devendo para o efeito estimular, 

promover e dinamizar atividades extracurriculares, de carácter lúdico; 

b) Os apoios destinados a auxiliar as atividades de carácter artístico, cultural e desportivo, estão previstos na alínea 

c) do n.º 5 artigo 20.º e nos 1 e 2 do artigo 21.º da Lei nº 62/2007, Regime jurídico das instituições de ensino 

superior, publicada no Diário da República, 1ª série, nº 174, de 10 de setembro; 

c) Os subsídios são apoios de natureza financeira, concedidos pelo IPCA, por proposta dos SAS, a favor de 

associações e grupos académicos, sendo pedidos e executados por ano civil; 

d) Após informação financeira, as propostas são objeto de despacho do Presidente do IPCA, a quem compete decidir 

sobre a atribuição dos subsídios. O Presidente do IPCA, antes da decisão, pode solicitar um parecer ao Conselho 

de Ação Social. 

 

8. PROCEDIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

A Prestação de contas do IPCA é um reporte anual, realizada até 31 de março do ano seguinte a que diz respeito. O 

IPCA deve apresentar um conjunto completo de DF e DO e ainda informação complementar que permita avaliar o 

desempenho da entidade, a gestão dos seus ativos e a sustentabilidade financeira, bem como a tomada de decisões 

e respetiva avaliação sobre a afetação de recursos públicos. 

A tabela seguinte identifica os documentos de prestação de contas que o IPCA se encontra obrigado a apresentar, 

de acordo com as NCP1, NCP 26 SNC-AP: 

 

Demonstrações financeiras 
Demonstrações Orçamentais 

Previsionais 
Demonstrações orçamentais de relato 

Balanço Orçamento Demonstração de desempenho orçamental 

Demonstração dos resultados Plano plurianual de investimentos 
Demonstração de execução orçamental da 
receita 

Demonstração das alterações do 
património líquido 

 
Demonstração de execução orçamental da 
despesa 

Demonstração de fluxos de caixa  
Demonstração da execução do plano plurianual 
de investimentos 

Anexo  Anexo às demonstrações orçamentais 

 

Para além das demonstrações financeiras e orçamentais, o IPCA deve ainda apresentar e divulgar o Relatório de 

gestão, que tem como objetivo proporcionar informação compreensível por parte dos utilizadores da informação. 

Nos termos da NCP 27 do SNC-AP, os documentos de prestação de contas deverão divulgar informação sobre a 

avaliação de desempenho e avaliação por programas, sobre os custos, tendo por base informação proveniente do 

sistema de contabilidade de custos e de gestão. Assim, o sistema de contabilidade de gestão nas AP, deve permitir 
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uma melhor avaliação da economia, eficiência e eficácia das políticas públicas. Ou seja, deverá ainda ser incluído no 

relato financeiro anual, a informação da contabilidade de gestão correspondente ao exercício económico da 

informação obtida do sistema de contabilidade orçamental e do sistema de contabilidade financeira. 

Sendo a contabilidade de gestão uma ferramenta de apoio à gestão, o relatório de gestão deverá divulgar (§ 34 da 

NCP 27): 

 “Custos diretos e indiretos de cada bem, serviço e atividade; 

 Rendimentos diretamente associados aos bens, serviços e atividades; 

 Custos totais do exercício económico e custo total acumulado de atividades, produtos ou serviços com duração 

plurianual, ou não coincidentes com o exercício económico; 

 Objetos de custos finais para os quais se determinou o custo total, os critérios de imputação dos custos indiretos 

utilizados e os custos não incorporados.” 

 

Deverão ainda ser divulgados os seguintes mapas (§35 da NCP 27): 

 Por cada curso, indicando os custos diretos e indiretos, o custo por estudante, as receitas imputadas, quando 

aplicável, e os resultados económicos; 

 Por cada centro de investigação, indicando o custo por projeto e respetivos rendimentos (financiamentos, 

contratos de prestação de serviços); 

 Por cada serviço prestado à comunidade, incluindo custos diretos e indiretos e os respetivos rendimentos e 

resultados económicos. 

Os indicadores de desempenho constituem uma informação complementar e útil à boa compreensão dos 

resultados, devendo, as entidades, proceder à sua integração no relatório de gestão, tendo em conta a sua 

relevância material, para que os utilizadores possam avaliar a extensão, eficiência e eficácia do desempenho da 

entidade, aferir responsabilidades e tomar decisões. Podem ser medidas quantitativas, medidas qualitativas e/ou 

descrições qualitativas. Nesse sentido a UniLEO, apresenta um conjunto de indicadores económico-financeiros e 

indicadores orçamentais, que deverão integrar o relatório de gestão, em complemento às demonstrações 

financeiras e orçamentais. 

 Outros documentos previstos em disposições legais, designadamente nos termos das Instruções do Tribunal de 

Contas n.º 1/2019 – 2.ª Secção, de 6 de março de 2019; 

 


